ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL N° 2572 - 2019

LEI MUNICIPAL N° 2.572/2019 DE, 17 DE EZEMBRO DE 2019.
ALTERA A LEI MUNICIPAL N. 1.969 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.

LEI

Art. 1°. Cria os Arts. 3°-A ao 3°-G na Lei Municipal 1.969 de 17 de Dezembro de 2013, com a seguinte redagéo:

Art. 3°A Esta Lei fixa normas para o licenciamento ambiental no dmbito do Municipio de Pimenta Bueno e institui taxas municipais pela presta¢do
de servigos ambientais por meio do orgao ambiental municipal, bem como suas penalidades.

Art. 3°-B Estdo sujeitos ao Licenciamento Ambiental os empreendimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou
potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradacdo ambiental.

Art. 3°-C A localizagdo, instalagdo, ampliagdo e operagdo de empreendimentos e atividades que se enquadrem nos termos desta Lei dependerdo de
preévio licenciamento ambiental, a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno, por meio do érgdo ambiental, sem prejuizo de outras
licengas legalmente exigiveis.

Art. 3°-D O Orgiio Ambiental Licenciador, extraordinariamente, poderd instar o empreendedor a requerer Licenca Ambiental nos casos em que
considerar o empreendimento ou a atividade potencialmente poluidores, mesmo que ndo esteja relacionado no Anexo I da presente Lei, ou em outra
lei ou regulamento, ndo respondendo o empreendedor, até entdo, por infragdo administrativa decorrente da instalagdo ou operagdo sem licenga,
desde que o requerimento seja protocolado no prazo estabelecido.

Art. 3°-E Para os efeitos desta Lei considera-se:

1 - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o orgdo ambiental competente autoriza ou licencia a Localizagdo, Instalagdo,
Ampliacdo e Operagdo de empreendimentos e/ou atividades consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, ou utilizadoras de recursos
naturais, bem como as capazes, sob qualquer forma, de causar degradacdo ambiental, considerando as disposigoes legais e regulamentares e as
normas

técnicas aplicaveis ao caso;

Il - Licen¢a Ambiental: ato administrativo pelo qual o orgdo ambiental competente estabelece as condigoes, restricoes e medidas de controle
ambiental, que deverdo ser obedecidas pelo proprietirio ou empreendedor, pessoa fisica ou juridica, de direito publico ou privado, para localizar,
instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades consideradas efetivas ou potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos naturais,
bem como as capazes, sob qualquer forma, de causar degradacdo ambiental;

1l — Termo de Compensa¢do Ambiental - TCA: acordo celebrado entre a CEMA e individuo e/ou empresa. Nesse termo serd definido a forma de
compensagdo ambiental e suas condicionantes;

1V - Termo de Compromisso Ambiental — TCA: permite que as pessoas fisicas e juridicas possam promover as necessarias corre¢oes e manutengoes,
para o atendimento das exigéncias impostas pelo Orgdo Ambiental, devendo ser celebrado pela procuradoria ambiental do municipio, juntamente
com o orgdo Ambiental Licenciador com forga de titulo executivo extrajudicial.

V — Termo de Parceria Ambiental: termo celebrado com a finalidade de protegdo e manuten¢do do Meio Ambiente, conforme regulamento proprio.
VI — Parecer Técnico Ambiental: documento administrativo emitido para aprovag¢do ou solicitagdo de documentos, oriundos da andlise de
licenciamentos, estudos e outros,

VII — Certiddao de Manancial: atesta se a atividade, servigo, ou empreendimento estdo em drea de manancial.

VIII — Certiddo de Regularizagdo Fundiaria de imoveis em dreas de preservagdo permanente (CRF): certiddo ambiental que atesta a situagdo atual
do imével acerca da zona especial, conforme estabelecido do Lei Municipal n° 1.476 de 02 de Outubro de 2008 Art. 32° e suas alteragées, bem como
a compensagdo ambiental pecuniaria, conforme Lei Complementar Municipal n® 011 de 18 de Dezembro de 2017 Art. 290° Inc. I11;

IX— Estudos Ambientais: sdo todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados a localizagdo, instalagdo, ampliacdo,
operagdo e funcionamento de estabelecimentos, empreendimento ou atividades, apresentados como subsidio para a andlise da licenca requerida,
tais como:

a) Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatorio de Impacto Ambiental (RIMA);

b) Plano de Controle Ambiental (PCA).

¢) Plano de Recuperagio de Area Degradada (PRAD);

d) Relatorio de Monitoramento Ambiental (RMA) da operagdo, apresentado semestral ou anual do empreendimento ou atividade devidamente
licenciada no 6rgdao ambiental;

e) Relatorio de Controle Ambiental (RCA);

1) Plano de Gerenciamento de Residuos de Servigos de Saude (PGRSS);

g) Plano de Gerenciamento de Residuos Solidos da Construgdo Civil (PGRSCC);

h) Plano de Gerenciamento de Residuos Solidos (PGRS);

i) Estudo de Impacto de Vizinhan¢a — EIV;

) Relatério de Impacto de Vizinhanga — RIV;

k) Laudo Hidrogeologico;

1) Programa ou Projetos Ambientais;

m) Laudo de Ruido,

Art. 3°-F A emissdo do Alvara de funcionamento ficara condicionada a emissdo da Certiddo Ambiental onde devera ser comprovada a destinagdo
dos residuos do exercicio anterior; a ser emitida pelo Orgiio Ambiental Licenciador:

Art. 3°-G As empresas que desejeram participar de processos licitatorios deverdo apresertar o Licenciamento Ambiental ou a Certiddo de
Regularidade a serem emitidos pelo Orgio Ambiental Licenciador.

CAPITULO III

Dos instrumentos de licenciamento

Art. 2°. Altera a redagdo do Art. 4° da Lei Municipal 1.969 de 17 de Dezembro de 2013, com a seguinte redagdo:

Art. 4°. Sdo instrumentos do Sistema de Licenciamento Ambiental do municipio de Pimenta Bueno:

1 - Licenca Ambiental;

1I- Autorizagdo Ambiental;

111 - Certidao Ambiental;



Art. 3° Altera a redagdo dos arts. 44 ao 65 e cria os Arts. 65-A ao 65-G da Lei Municipal 1.969 de 17 de Dezembro de 2013, com a seguinte
redagdo:

Art. 44. Ao empreendimento ou atividade sujeitos ao Licenciamento Ambiental, podem ser concedidas as seguintes Licengas Ambientais:

I - Licen¢a Prévia (LP): concedida na fase preliminar de planejamento do empreendimento ou atividade, aprovando sua localizag¢do e concepgao,
atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos badsicos, condicionantes, restricoes e medidas de controle a serem atendidas nas
proximas fases de sua implementagdo;

Paragrafo unico. O prazo de validade da Licen¢a Prévia é, no minimo, o estabelecido no cronograma de elaboragdo dos planos, programas e
projetos e, no maximo, de 5 (cinco) anos.

Il - Licenga de Instalagdo (LI): autoriza a instalagdo do empreendimento ou atividade, de acordo com as especificagoes constantes nos planos,
programas e projetos aprovados, incluindo medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante;
Paragrafo unico. O prazo de validade da Licenga de Instalagdo é, no minimo, o estabelecido no cronograma de instalagdo e, no mdximo, de 6 (seis)
anos.

1l - Licenga de Operagdo (LO): autoriza a operagdo do empreendimento ou atividade, apds a verificagdo do efetivo cumprimento das licengas
anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes determinadas para a operagado;

§ 1° O prazo de validade da Licenca de Operagdo é, no minimo, de 4 (quatro) anos e, no maximo, de 10 (dez) anos, vide regulamentagdo do
Municipio.

§ 2% O Orgdo Ambiental competente poderd estabelecer prazos de validade especificos para os empreendimentos ou atividades que, por sua
natureza e peculiaridades, estejam sujeitos a encerramento ou modificagdo em prazos inferiores.

$ 3% Apos a obtengdo da Liceng¢a de Operagdo o empreendedor devera apresentar o RMA acompanhado dos instrumentos de monitoramento,
conforme determinante constante na licenga.

§4° A ndo apresentagdo do RMA dentro do periodo estabelecido na licenga acarretara penalidades.

IV - Licenga Ambiental Unica (LAU): é concedida antes de se iniciar a implanta¢do do empreendimento ou atividade e, em uma tinica etapa, atesta
a viabilidade ambiental, aprova a localiza¢do e autoriza a implanta¢do e a opera¢do do empreendimento ou atividade, nos casos definidos em
regulamento e em que a andlise da viabilidade ambiental ndo depender da elaborag¢do de EIA/RIMA, estabelecendo as condi¢oes e medidas de
controle ambiental que deverdo ser atendidas.

§ 1° O prazo de validade da Licenca Ambiental Unica é, no minimo, de 4 (quatro) anos e, no maximo, de 10 (dez) anos, vide regulamentagdo do
Municipio.

§ 2% A Licenga Ambiental Unica ndo se aplica ds atividades e empreendimentos que jé tenham iniciado a sua implantagéo ou operagdo, casos em
que deve ser concedido outro tipo de licen¢a, ou uma Autorizagdo Ambiental, conforme o caso.

V - A Licenga de Operagdo para Teste - LOT autoriza a operagdo, a titulo precario, da atividade ou empreendimento, nos casos em que for
necessario avaliar a eficiéncia das condigées, restricbes e medidas de controle ambiental impostas a atividade ou empreendimento, visando a
obtengdo de dados e elementos de desempenho necessarios para subsidiar a concessdo da Licenga de Operagdo - LO.

Paragrafo unico. O prazo de validade da Licenga de Operagdo para Teste é estabelecido em fungdo do periodo necessario para se avaliar a
eficiéncia das condigées, restricbes e medidas de controle ambiental impostas a atividade ou ao empreendimento, ndo podendo, em qualquer
hipotese, exceder o prazo de 6 (seis) meses.

Art. 45. A Autorizagio Ambiental é o ato administrativo mediante o qual o Orgdo Ambiental autoriza a implanta¢do ou realizacdo de
empreendimento ou atividade de curta duragdo, a exploracdo de recursos naturais, a execug¢do de obras emergenciais ou a execugdo de atividades
sujeitas a autorizagdo pela legislagdo, estabelecendo as condigées, restrigées, medidas de controle, mitigagdo e compensagdo ambiental que devem
ser atendidas.

$ 1° Aplica-se a Autorizagdo Ambiental para:

1 - execugdo de obras emergenciais, necessarias em decorréncia de emergéncia ou calamidade publica, que demandam urgéncia de atendimento em
situa¢do que possa ocasionar prejuizo ou comprometer a seguran¢a de pessoas, obras, servigos, equipamentos ou outros bens, publicos ou
particulares, observando as legislagdes vigentes.

1I - corte seletivo de drvores em drea urbana, incluindo espécie frutifera;

1II- autorizagdo para realizagdo de capina quimica, com herbicidas de uso ndo agricola;

1V- desassoreamento e limpeza de corpos e cursos d’agua;

V- empreendimentos e atividades que se enquadrem nos critérios estabelecidos no caput deste artigo.

§ 2° O prazo de validade da Autorizagdo Ambiental é, no minimo, o estabelecido no cronograma de implantag¢do ou realizagdo do empreendimento
ou atividade autorizada e, no mdximo, de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, uma unica vez, por mais 12 (doze) meses, ressalvadas as
excegoes previstas em lei.

Art. 46. A Certiddo Ambiental é o ato administrativo por meio do qual o Orgdo Ambiental declara, atesta e/ou certifica determinadas informagées
de cardter ambiental.

§ 1° Aplica-se a Certiddo Ambiental aos seguintes casos:

1 - atestado de cumprimento de condicionantes de licengas, autorizagées e Termo de Compromisso Ambiental, sendo seu requerimento facultativo;

I - atestado de regularidade ambiental de atividades e empreendimentos que se instalaram sem a devida licen¢a ou autorizagdo ambiental, a ser
emitida apos a aplicacdo de sangdo pela infragdo cometida e o cumprimento integral das obrigacoes ambientais determinadas ou fixadas em Termo
de Compromisso Ambiental, sendo seu requerimento facultativo;

III - atestado de regularidade ambiental para iméveis em Areas de Preservagio Permanente — APP. conforme regulamento préprio.

1V - atestado de inexisténcia ou existéncia, nos ultimos 5 (cinco) anos, de infragdo ambiental praticada pelo requerente, sendo seu requerimento
facultativo;

V - atestado de regularidade ambiental para empreendimentos e atividades que ndo estejam contempladas no Anexo I desta Lei, ou em outra lei ou
ato normativo.

§ 2° O prazo de validade da Certiddo Ambiental é, no minimo, o estabelecido no cronograma de implantagdo ou realizagdo do empreendimento ou
atividade autorizada e, no maximo, de 12 (doze) meses, exceto Certiddao de Manancial.

Art. 47. Liceng¢a de localizag¢do de Extragdo Mineral: licenga especifica requerida pelo interessado, expedida pela autoridade administrativa local,
no municipio de situag¢do da jazida, e da efetivagdo do competente registro no Departamento Nacional da Produgdo Mineral -D.N.P.M, conforme
Lei n°6.567, de 24 de setembro de 1978, Art. 3°

Art. 48. O prazo de validade da Licenga de localizagdo de Extragdo Mineral serd de até dois anos (02), conforme estabelecido na Lei Complementar
Municipal n.° 004/2011 Art. 262 § [°e § 2°.

Paragrafo unico. Sua renovagdo deverd seguir o estabelecido na Lei Complementar Municipal N°. 004 de 20 de Abril de 2011.

Art. 49. Compete ao orgdo ambiental municipal, a fiscalizacdo, a autorizagdo e os licenciamentos ambientais de empreendimentos e atividades de
impacto ambiental local, de que trata esta Lei e seus regulamentos, e daquelas que lhe forem delegadas pelos demais entes federativos, por



instrumento legal ou convénio e, conforme Termo de Cooperagdo Técnica n°45/PGE-2017, formalizado entre o Estado de Rondonia e o Municipio
de Pimenta Bueno celebrando o repasse das ag¢des de Licenciamento Ambiental.

Art. 50. Cabera ao orgdo ambiental, por ato proprio, definir os critérios de exigibilidade, os estudos ambientais necessarios, o detalhamento e
demais complementagoes necessarias, levando em consideragdo as especificidades, os fatores culturais, os riscos ambientais, o porte, o grau de
impacto e outras caracteristicas dos empreendimentos ou atividades.

Art. 51. A licenga ambiental para empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou potencialmente causadoras de significativo impacto ou
degradagdo ambiental, dependera de prévio estudo ambiental, de acordo com os documentos/estudos exigidos pelo orgdo licenciador ambiental
municipal.

Art. 52. O orgdo ambiental competente, mediante decisdo motivada, podera modificar as condicionantes e medidas de controle e adequagdo,
suspender ou cancelar uma licenca expedida, quando ocorrer:

1 —violagdo ou inadequacdo de quaisquer condicionantes ou normas legais;

11 — omissdo ou falsa descri¢do de informagédes relevantes que subsidiaram a expedicdo da licenga;

11l — superveniéncia de graves riscos ambientais e a saude;

Pardgrafo Unico. no decorrer do processo de licenciamento ambiental, sendo observada incompatibilidade do porte ou potencial poluidor
declarado com o existente, serad exigido do empreendedor complementagdo da taxa, e dos estudos.

Art. 53. O empreendedor devera obedecer os seguintes prazos:

1 - das licencas ambientais: A renovagdo deve ser requerida com antecedéncia minima de 120 (cento e vinte) dias da expiracdo de seu prazo de
validade; Néo havendo analise do Orgdo Ambiental, o prazo da Licen¢a fica automaticamente prorrogado até a manifesta¢do do mesmo.

1l - das autorizagoes ambientais: A prorrogagdo, quando couber, deve ser requerida com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias da expiragdo de
seu prazo de validade; Ndo havendo analise do Orgdo Ambiental, o prazo da Autoriza¢do Ambiental fica automaticamente prorrogado até a
manifestacdo do mesmo.

Paragrafo unico. No descumprimento dos prazos definidos neste artigo, o empreendedor perde o direito de prorrogac¢do automdtica da licenga ou
autoriza¢do ambiental.

Art. 54. Os procedimentos de licenciamento ambiental obedecera as seguintes etapas:

1 — defini¢do pelo orgdao ambiental competente, com a participagdo do empreendedor, dos documentos, projetos e estudos ambientais, necessarios ao
inicio do processo de licenciamento correspondente a licenga a ser requerida.

1l — a documentagdo que devera ser apresentada serd de acordo com cada modalidade de licenga requerida ou determinado pelo érgdo ambiental
local;

111 — requerimento da licen¢a ambiental pelo empreendedor, com a devida publicagdo, acompanhado dos documentos, projetos e estudos ambientais
pertinentes.

1V — andlise pelo orgdo ambiental competente, dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados e a realizagdo de vistorias técnicas;

V — solicitagdo de esclarecimentos e complementagées pelo orgdo ambiental competente, em decorréncia da andlise dos documentos, projetos e
estudos ambientais apresentados, podendo haver a reiteragdo da mesma solicitagdo caso os esclarecimentos e complementagoes ndo tenham sido
satisfatorios;

VI — audiéncia publica ou reunido, quando couber, de acordo com a regulamentagdo pertinente;

VII — solicitacdo de esclarecimentos e complementagoes pelo orgdo ambiental competente, decorrentes de audiéncias publicas, quando couber,
podendo haver reiteragdo da solicitagdo quando os esclarecimentos e complementagdes ndo tenham sido satisfatorios;

VIII — emissdo de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer juridico;

1X — deferimento ou indeferimento do pedido de licenga.

Paragrafo unico. No procedimento de Licenciamento Ambiental devera constar, obrigatoriamente, a certiddo do Municipio, declarando que o local
e o tipo de empreendimento ou atividade estdo em conformidade com a legislacdo aplicavel ao uso e ocupagdo do solo, codigo de posturas e as leis
municipais e, quando for o caso, a autorizagdo para supressdo de vegeta¢do e a outorga para o uso da dgua, emitidas pelos érgdos competentes.
Art. 55. Os estudos necessdrios ao processo de licenciamento deverdo ser realizados por profissionais legalmente habilitados com Anotagdo de
Responsabilidade Técnica — ART ou equivalente, as expensas do requerente, onde devera estar especificado detalhadamente o tipo de servigo
prestado pelo técnico responsavel, assim como para os relatorios de monitoramento e outros.

Paragrafo unico. o empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no caput deste artigo serdo responsaveis pelas informagdes
apresentadas, sujeitando-se as sang¢ées administrativas, civis e penais.

Art. 56. E de responsabilidade do requerente a publicagdo dos pedidos de licencas, em quaisquer de suas modalidades, bem como sua renovagdo,
em jornal de grande circulagdo.

Art. 57. O empreendedor deverd atender as solicitagdes de esclarecimento e complementagées solicitadas da andlise de processo, dentro do prazo
mdximo de até 3 (trés) meses, a contar da publica¢do da respectiva notificagdo.

Paragrafo unico. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput poderd ser prorrogado, mediante justificativa do empreendedor e anuéncia do
Orgdio Ambiental.

Art. 58. O ndo-cumprimento do prazo estipulado no Art. 57 sujeitara ao arquivamento do processo.

$1° 0 empreendedor podera requerer o desarquivamento do processo no prazo de até 6 (seis) meses, a contar da data de arquivamento, mediante o
pagamento de taxa de desarquivamento e reandlise de processo.

§ 2° transcorrido o prazo a que se refere o pardagrafo anterior e ndo havendo pedido de desarquivamento, o processo serd arquivado
definitivamente;

Art. 59. O arquivamento definitivo do processo ndo impedira a apresenta¢do de novo requerimento, que deverda obedecer aos procedimentos
estabelecidos na presente Lei, mediante novo pagamento das taxas correspondentes.

Art. 60. O Orgio Ambiental poderd estabelecer prazos de andlise diferenciados para cada modalidade de licen¢a/autorizagiio e ou certidio, em
fungdo das peculiaridades da atividade ou empreendimento, bem como para a formulagdo de exigéncias complementares, desde que observado o
contar do ato de protocolar o requerimento até seu deferimento ou indeferimento, ressalvados os casos em que houver audiéncia publica, quando o
prazo sera de até 12 (doze) meses.

Pardgrafo tinico: os prazos estipulados no caput poderdo ser alterados, desde que justificados e com a concorddncia do empreendedor e do Orgdo
Ambiental competente.

Art. 61. Ficam criadas as seguintes taxas Municipais:

a) Taxa de Licen¢a de Localizagdo de Extragdo Mineral;

b) Taxa de Licenga Prévia;

¢) Taxa de Licenga de Instalagdo,

d) Taxa de Licenca de Operagdo,

e) Taxa de Certiddo Ambiental;

1) Taxa de Autoriza¢do Ambiental;



g) Taxa de andlise de estudos ambientais;

h) Taxa de desarquivamento e reandlise de processo;

i) Taxa de segunda via de documentos;

J) Taxa de Certiddo de Manancial — CM;

k) Taxa de alterag¢do de nome ou razdo social;

1) Taxas de Servigos Ambientais.

Art. 62. O valor da Taxa de Licenca Ambiental Unica corresponde ao resultado da soma dos valores que seriam cobrados a titulo de Taxa de
Licenga Prévia, Taxa de Licenga de Instala¢do e Taxa de Licenga de Operagdo para o respectivo empreendimento ou atividade.

Art. 63. O valor da Taxa de Licen¢a de Operagdo para Teste corresponde ao valor da Taxa de Licenga de Operag¢do para o respectivo
empreendimento ou atividade.

Art. 64. O valor da Taxa de Renovagdo de Licenga Ambiental e da Taxa de Prorrogagdo de Autorizacdo Ambiental correspondente a 100% (cem por
cento) do valor que seria cobrado a titulo de taxa para a emissdo da Licenga ou Autorizagdo Ambiental que se pretende renovar ou prorrogar.

Art. 65. A taxa de licenciamento ambiental relativa aos empreendimentos ou atividades sujeitos a Licenga Ambiental terdo como base de calculo seu
porte e potencial poluidor, sendo esses classificados no Anexo 1.

Art. 65-A As Taxas de Licenciamento Ambiental serdo devidas por ocasido do respectivo requerimento administrativo, sendo o seu pagamento
pressuposto para a prestagdo do servico ou atuacdo do Orgdo Ambiental pretendidos.

Art. 65-B. Os valores correspondentes as taxas de Licenciamento Ambiental sdo aqueles fixados nos Anexos Il a LIII desta Lei, expressos em
Unidades de Valor Fiscal do Municipio de Pimenta Bueno - UVF-RO, os quais representam o custo despendido ou estimado do servigo a ser
prestado pelo Orgdo Ambiental ao contribuinte.

Art. 65-C. Os empreendimentos e atividades que se constituirem pela conjun¢do de duas ou mais tipologias elencadas no Anexo I arcardo com o
valor da maior taxa apurada, considerando o porte e o potencial poluidor de cada uma das tipologias, desde que o Orgdo Ambiental néo exija
licenciamento proprio para cada uma delas.

Art. 65-D. Os recursos oriundos do pagamento das taxas de que trata esta Lei, serdo destinados ao Fundo Municipal de Meio Ambiente.

Art. 65-E. As taxas municipais de prestagdo de servi¢os ambientais tem como fato gerador o exercicio do poder de policia ou a prestagdo de
servigos pela CEMA.

Art. 65-F. Estdo isentos do pagamento das Taxas de Licenciamento Ambiental:

1 - as obras e atividades executadas diretamente por 6rgdo da Administragdo Publica Direta ou Indireta, quando executadas no municipio;
Paragrafo unico. na hipotese mencionada no inciso I, quando as obras ou atividades forem transferidas ou delegadas a pessoas juridicas de direito
privado ndo integrantes da administrag¢do publica, as taxas de licenciamento ambiental dos requerimentos serdo pagas por essas pessoas juridicas.
Art. 65-G. Fica o orgdo ambiental municipal e o Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental — COMDEMA, autorizados a expedir normas
técnicas e definir padrées e critérios destinados a complementar esta Lei e seus regulamentos, quando julgarem necessario.

Art. 4°. Altera o Anexo I da Lei Municipal 1.969 de 17 de Dezembro de 2013, com a seguinte redagéo:

ANEXO I
ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS SUJEITOS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL
ITEM  |ATIVIDADE UNIDADE  DE [PORTE POTENCIAL  [TAXA
MEDIDA POLUIDOR
MINIMO  [PEQUENO MEDIO GRANDE EXCEPCIONAL ANEXO

1 PESQUISA MINERAL

1.1 - Pesquisa mineral com|area total |até 2 de 2,0001 até 10 de 10,0001 até]de 30,0001 até 60 [acima de 60 MEDIO 111
guia requerida a0 30
DNPM em

hectares (ha)

2 EXTRACAO E/OU BENEFICIAM ENTO DE CARVAO MINERAL, PETROLEO E GAS NATURAL

2.1 -Extragdo e/ou|Concessdo do |Até 25 de 25,0001 até 50 de 50,0001 até|de 100,0001 até|acima de 500 ALTO v
beneficiamento de|Ministério de 100 500
carvao mineral Minas e Energia

em hectares (ha)

22 -Extragdo e/ou|Concessdo do |Até 25 De 25,0001 até 50 de 50,0001 até|del100,0001 até|Acima de 500 ALTO v
beneficiamento de|Ministério de 100 500
Xisto Minas e Energia

em hectares(ha)

23 - Extragdo e/ou|Concessdo do |Até 25 de 25,0001 até 50 de 50,0001 até|de 100,0001 |acima de 500 ALTO v
beneficiamento de|Ministério de 100 até500
areias betuminosas Minas e Energia

em hectares(ha)

3 EXTRACAO E/OU BENEFICIAMENTO DE MINERAIS METALICOS
3.1 - Dragas e balsas com [nimero defaté 4 de5a6 de7al2 de 13a 14 acima de 15 ALTO XLVII
bombas de sucg¢do polegadas da

bomba de sucgdo

por equipamento

4 EXTRACAO E/OU BENEFICIAMENTO DE MINERAIS NAO-METALICOS
4.1 -Extragdo de areia, |n° embarcagdes |1 até|- - - - ALTO VII
cascalho ou pedregulho 99999999

em recursos hidricos

4.2 -Extragao c/oufarea  util  em|até 2 de 2,0001 até 5 de 5,0001 até|de 10,0001 até 20 |acima de 20 ALTO VIII
beneficiamento de|hectares (ha) 10
areia, silte, argila ou

caulim, cascalho ou




pedregulho e saibro
destinados & construgdo
inddstria

civil  e/ou

ceramica

4.3

- Extragdo e/ou
beneficiamento de
areia, silte, argila ou
caulim, cascalho ou
pedregulho e saibro
ndo  destinados  a
construgdo civil e/ou

industria cerdmica

area  util

hectares (ha)

em

até 2

de 2,0001 até5

de 5,0001 até10

De 10,0001 até 20

acima de 20

ALTO

A%

4.4

-Extragdo e/ou
beneficiamento de
granito, gnaisse,
basalto, marmore,
diabasio e outros tipos
rochosos destinados a

construgdo civil

area  util

hectares (ha)

em

até 2

de 2,0001 até5

de 5,0001 até10

de 10,0001 até20

acima de 20

ALTO

VIIL

4.5

-Extragdo e/ou
beneficiamento de
granito, gnaisse,
basalto, marmore,
diabasio e outros tipos
rochosos nao
destinados a construgdo

civil

area  util

hectares (ha)

em

até 2

de 2,0001 atés

de 5,0001 até10

de 10,0001 até 20

acima de 20

ALTO

VI

4.6

- Extragdo e/ou
Beneficiamentode
calcario/dolomita,
gipsita e outras rochas
e minerais associadas a

industria diversa

area  util

hectares (ha)

em

até 2

de 2,0001 Até5

de 5,0001 até10

de 10,0001 até 20

acima de 20

ALTO

VI

4.7

- Extragdo e/ou
beneficiamento de
calcario/dolomita,

gipstita e outras rochas
¢ minerais associadas
para uso na fabricagdo
de adubos, fertilizantes

e produtos quimicos

area  util

hectares (ha)

em

até 2

de 2,0001 até 5

de 5,0001 ate10

de 10,0001 até 20

acima de 20

ALTO

VIII

4.8

- Extragdo de outros
minerais ndo metalicos
ndo especificados para

uso diverso

area  util

hectares (ha)

cm

até 2

de 2,0001 até 5

de 5,0001 até10

de 10,0001 até 20

Acima de 20

ALTO

VI

4.9

- Extragdo e/ou
beneficiamento de
ardosia, filito ou xisto

para uso diversos

area  util

hectares (ha)

em

até 2

de 2,0001 até 5

de5,0001 até10

de 10,0001 até 20

acima de 20

ALTO

VI

EXTRAGCAO E/OU BENEFICIAMENTO

DE MINERAIS DIVERSOS

5.1

-Extragdo e/ou
beneficiamento de
Minerais Diversos para

uso Industrial

area  util

hectares (ha)

em

até 2

de 2,0001 até10

de 10,0001 até
30

de 30,0001 até60

acima de 60

ALTO

FABRICACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE ORIGEM ANIMAL

6.1

-Abate de bovinos e
preparagdo de produtos

de carne

Capacidade

abate dia

de

até 10

de 10,0001 até¢50

de 50,0001
até300

de 300,0001 até
800

acima de 800

ALTO

XII

6.2

- Abate de suinose
preparagdo de produtos

de carne

area 0til em m?

até 1.500

de 1.500,0001 até 3.000

de 3.000,0001
até 10.000

de 10.000,0001 até
40.000

acima de 40.000

ALTO

XIII

6.3

-Abate de equinos e
preparagdo de produtos

de carne

area 0til em m?

até 1.500

de 1.500,0001 até 3.000

de 3.000,0001
até 10.000

de 10.000,0001 até
40.000

acima de 40.000

ALTO

XIIT

6.4

- Abate de ovinos e
caprinos e preparagdo

de produtos de carne

area 0til em m?

até 1.500

de 1.500,0001 até 3.000

de 3.000,0001
até 10.000

de 10.000,0001 até
40.000

acima de 40.000

ALTO

X111

6.5

- Abate de bubalinos e
preparagao de produtos

de carne

area til em m?

até 1.500

de 1.500,0001 até 3.000

de 3.000,0001
até¢10.000

de 10.000,0001 até
40.000

acima de 40.000

ALTO

X111

6.6

-Abate de aves e

preparagdo de produtos

area Util em m?

até 1.500

de 1.500,0001 até 3.000

de 3.000,0001
até 10.000

de 10.000,000 até
40.000

acima de 40.000

ALTO

XIIT




de carne

6.7 - Abate de pequenos até 1.500 de 1.500,0001 até 3.000 de 3.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 40.000 ALTO XI1II
animais ¢ preparagdo até10.000 40.000
de produtos de carne

6.8 - Preparagdo de carne, até 500 de 500,0001 até 1.000 de 1.000,0001 |de 2.500,0001 |acima de 5.000 BAIXO XIIT
banha e produtos de até 2.500 até5.000
salsicharia nao
associadas ao abate e
congéneres.

6.9 - Preparagao de até 500 de 500,0001 até 1.000 de 1.000,0001 |de 2.500,0001 [Acima de 5.000 BAIXO XIII
subprodutos ndo até 2.500 até5.000
associado ao abate

6.10 - Preparagio e até 500 de 500,0001 até 1.000 de 1.000,0001 |de 2.500,0001 até|acima de 5.000 MEDIO X1
conservagao do até 2.500 5.000
pescado e fabricagdo
de conservas de peixes

6.11 - Fabricagao de até 500 de 500,0001 até 1.000 de 1.000,0001 |de 2.500,0001 até|acima de 5.000 MEDIO X1
farinhas de carnes, até 2.500 5.000
sangue, 0sso, peixes,
penas e visceras e
produgdo desebo

7 PROCESSAMENTO, PRESERVACAO E PRODUCAO DE CONSERVAS DE FRUTAS, LEGUMES E OUTROS VEGETAIS

7.1 - Processamento, |Area util em m?  |até 500 de 500,0001 até1.000 de 1.000, 0001|de 2.500,0001 até|acima de 5.000 BAIXO X1
preservagdo e produgao até 2.500 5.000
de conservas de frutas

7.2 - Processamento, |Area util em m?  |até 500 de 500,0001 até 1.000 de 1.000,0001 |de 2.500,0001 até|acima de 5.000 BAIXO XIII
preservagao e produgao até 2.500 5.000
de conservas de
legumes e  outros
vegetais

73 -Produgio Area itilem m?  [até 500 de 500,0001 até 1.000 de 1.000,0001|de 2.500,0001 até|acima de 5.000 BAIXO XIIT
desucosdefrutase até 2.500 5.000
delegumes

8 PRODUGAO DE OLEOS E GORDURAS VEGETAIS E ANIMAIS

8.1 - Produgdo de Oleos Areautilemm?  |até 500 de 500,0001 até1.000 de 1.000,0001 |de 2.500,0001 até|acima de 5.000 MEDIO XIII
vegetaisem bruto até 2.500 5.000

8.2 - Refino de oleos|Areautilemm? |até 500 de 500,0001 até 1.000 de 1.000,0001|De 2.500,0001até|acima de 5.000 MEDIO X1
vegetais até 2.500 5.000

8.3 - Preparagio de|Area Gtil em m?  [até 500 de 500,0001 até1.000 de 1.000,0001 |de 2.500,0001 até|acima de 5.000 MEDIO X1
margarina e  outras até 2.500 5.000
gorduras vegetais ede
Oleos de origem animal
ndo comestiveis

9 RODUCAO DE LATICINIOS

9.1 - Pasteurizagao de leite delaté 20.000 |de 20.000,0001 até 40.000 de 40.000,0001|de  60.000,0001 [cima de 100.000 |ALTO XV
in natura produgio L/Dia até 60.000 aaté 100.000

9.2 - Fabricagdo  de de|até 20.000  |De 20.000,0001 até 40.000 de 40.000,0001 [de 60.000,0001 até[acima de 100.000 [ALTO X1V
produtos do laticinio  |Industrializagao até 60.000 100.000

9.3 - Fabricagio  de até 5.000 de 5.000,0001 até 10.000 de 10.000,0001 [de 20.000,0001 até|acima de 50.000 |MEDIO X1V
sorvetes até 20.000 50.000

10 MOAGEM, FABRICACAO DE PRODUTOS AMILACEOS E DE RACOES BALANCEADAS PARA ANIMAIS

10.1 - Beneficiamento e até 1.000 De 1000,0001 até 5.000 de 5.000,0001 |de 10.000,0001 até[acima de 30.000 [BAIXO XIIT
fabricagdo de produtos até 10.000 30.000
de arroz

10.2 - Moagem de trigo e até 1.000 de 1000,0001até 5.000 de 5.000,0001 [de 10.000,0001 até[acima de 30.000  [BAIXO XIIT
fabricacdo de derivados até 10.000 30.000

10.3 - Produgdo de farinha até 1.000 de 1000,0001até 5.000 de 5.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 BAIXO XIII
de mandioca e até 10.000 30.000
derivados

104 - Fabricagdo de fuba, Até 1.000  |de 1000,0001 até 5.000 de 5.000,0001 [de 10.000,0001 até[acima de 30.000 |BAIXO XIII
farinha c outros até 10.000 30.000
derivados de milho -
exceto Oleo

10.5 - Fabricagao de amidos até 1.000 de 1000,0001 até 5.000 de 5.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO XIIT
e féculas de vegetais e até 10.000 30.000
fabricagio de oleos
demilho

10.6 - Fabricagdo de ragdes até¢ 1.000 de 1000,0001 até 5.000 de 5.000,0001 |[de 10.000,0001 até|acima de 30.000 |BAIXO XIII

balanceadas

até 10.000

30.000




paraanimais

10.7 - Beneficiamento, |area Gtil em m? até 1.000 de 1000,0001 até 5.000 de 5.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 BAIXO XIII
moagem preparagdo e até 10.000 30.000
comercio de outros
produtos de origem
vegetal e congéneres.
11 FABRICAGAO E REFINO DE ACUCAR
11.1 - Usinas de agticar area util em m? até 1.000 de 1.000,0001 até 3.000 De 3.000,0001 |de 6.000,0001 até|acima de 12.000 ALTO X1
até 6.000 12.000
11.2 - Refino e moagem de |area 0til em m? até 1.000 de1.000,0001 até 3.000 De 3.000,0001 |de 6.000,0001 |acima de 12.000 ALTO XIIT
agucarde cana até 6.000 até12.000
11.3 - Fabricag@o de agucar |area util em m? até 1.000 De 1.000,0001 até 3.000 de 3.000,0001|de 6.000,0001 até|acima de 12.000 ALTO X1
cereais (dextrose) e até 6.000 12.000
beterraba
114 - Fabrica¢do de agucar |area util em m? até 1.000 de1.000,0001 até 3.000 de 3.000,0001|de 6.000,0001 até|acima de 12.000 ALTO X1
de Stévia até 6.000 12.000
12 TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE
12.1 - Torrefagdo ¢ moagem |area util em m? até 2.000 De 2.000,0001 até 5.000 De 5.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 20.000 MEDIO X1
de café até 10.000 20.000
12.2 - Fabricagdo de café|area util em m? até 1.000 de 1.000,0001 até 2.000 de2.000,0001 |de 5.000,0001 até|acima de 10.000 BAIXO X111
solvel até 5.000 10.000
13 FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS
13.1 - Fabricagdo  de|area Gtilem m>  [até 1.000 de 1.000,0001 até 2.000 de 2.000,0001|de 5.000,0001 até|acima de 10.000 |MEDIO X 11
biscoitos ¢ bolachas até 5.000 10.000
13.2 - Produgdodederivados |area util em m? até 1.000 de 1.000,0001 até 2.000 de 2.000,0001|de 5.000,0001 até|acima de 10.000 MEDIO X111
do cacau e elaboragdo até 5.000 10.000
dechocolates
13.3 Produgdo de balas elareautilemm? |até 1.000 de 1.000,0001 até 2.000 de 2.000,0001]de 5.000,0001 até|acima de 10.000 [MEDIO X 11
semelhantes e defrutas até 5.000 10.000
cristalizadas
134 - Fabricagdao demassas|area util em m? até 1.000 de 1.000,0001 até 2.000 de 2.000,0001|de 5.000,0001 até|acima de 10.000 MEDIO X 11
alimenticias até 5.000 10.000
13.5 - Preparagio de|area 0til em m? até 1.000 de 1.000,0001 até 2.000 de 2.000,0001|de 5.000,0001 até|acima de 10.000 MEDIO X1
especiarias, molhos, até 5.000 10.000
temperos €
condimentos.
13.6 - Preparagio de|area 0til em m? até 1.000 de 1.000,0001 até 2.000 de 2.000,0001|de 5.000,0001 até|acima de 10.000 MEDIO X 1T
produtos dietéticos, até 5.000 10.000
alimentos para criangas
e outros
alimentosconservados
13.7 - Fabricagdo de outros |area util em m? até 1.000 de 1.000,0001até 2.000 de 2.000,0001|de 5.000,0001até|acima de 10.000 MEDIO X 11
produtos alimenticios até 5.000 10.000
14 FABRICACAO DE BEBIDAS
14.1 -Fabricagéo, area util em m? até 1.000 de 1.000,0001 até 3.000 de 3.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO XV
retificagdo, até 10.000 30.000
homogeneizagio e
mistura de aguardentes
e outras bebidas
destiladas
14.2 - Fabricagdo de vinho |area util em m? até 1.000 de 1.000,0001 até 3.000 de 3.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO XV
até 10.000 30.000
14.3 - Fabricagdo de malte, |area util em m? até 1.000 de 1.000,0001 até 3.000 de 3.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO XV
cervejase chopes até 10.000 30.000
14.4 - Engarrafamento e|area atil em m? até 1.000 de 1.000,0001 até 3.000 de 3.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO XV
gaseificagdode  aguas até 10.000 30.000
minerais
14.5 - Fabricagio de |area util em m? até 1.000 de 1.000,0001 até 3.000 de 3.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO XV
refrigerantes até 10.000 30.000
15 CURTIMENTO
15.1 - Curtume area Gtilemm?  [até 250 de 250,0001 até2000 de 2000,0001 [de 10.000,0001 até[acima de 30.000 [ALTO XVI
até10.000 30.000
16 FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM E ARTEFATOS DIVERSOS DE COURO
16.1 - Fabricagdo de malas,|area util em m? até 500 de 500,0001 até 2.000 de 2.000,0001|de 4.000,0001 até|acima de 10.000 BAIXO 11
bolsas,valises e outros até 4.000 10.000
artefatos para viagem,
de qualquer material.
16.2 - Fabricagdo de outros |area util em m? até 500 de 500,0001 até 2.000 de 2.000,0001|de 4.000,0001 até|acima de 10.000 BAIXO 11

artefatos de couro

até 4.000

10.000




17 FABRICACAO DE CALCADOS

17.1 - Fabricagdo de |area util em m? até 500 de 500,0001 até 2.000 de 2.000,0001|de 4.000,0001 até|acima de 10.000 BAIXO I
calgados de couro até 4.000 10.000

17.2 - Fabricagdo de ténis de|area util em m? até 500 de 500,0001 até 2.000 de 2.000,0001|de 4.000,0001 até|acima de 10.000 BAIXO 11
qualquermaterial até 4.000 10.000

17.3 - Fabricagdo de |area util em m? até 500 de 500,0001 até 2.000 de 2.000,0001|de 4.000,0001 até|acima de 10.000 BAIXO 11
calgados de plastico até 4.000 10.000

17.4 - Fabricagao de |area util em m? até 500 de 500,0001 até 2.000 de 2.000,0001|de 4.000,0001 até|acima de 10.000 BAIXO 11
calgados deoutros até 4.000 10.000
materiais.

18 FABRICACAO DE PRODUTOS DE MADEIRA, CORTICA E MATERIAL TRANCADO - EXCETO MOVEIS

18.1 - Produgdo de casas de|area util em m? até 750 de 750,0001 até 1.500 de 1.500,0001 |de 3.000,0001 até|acima de 6.000 MEDIO XVII
madeirapré- fabricadas até 3.000 6.000

18.2 - Fabricagdo de outros |area util em m? até 1.000 de 1.000,0001 até 3.000 de 3.000,0001|de 6.000,0001 até|acima de 10.000 BAIXO XVIL
artigosde carpintaria até 6.000 10.000

183 - Fabricagdo  defarea Gtilemm?  [até 1.000 de 1.000,0001 até 3.000 de 3.000,0001|de 6.000,0001 até[acima de 10.000 [BAIXO XVII
artefatos de tanoaria e até 6.000 10.000
embalagens demadeira

18.4 - Fabricagdo de |area util em m? até 1.000 de 1.000,0001 até 3.000 de 3.000,0001|de 6.000,0001 até|acima de 10.000 BAIXO XVII
artefatos diversos de até 6.000 10.000
madeira, palha,cortica
e material trangado —
exceto moveis

185 - Desdobro e|Area util emm? |Até 1.000  |de 1.000,0001 até 5.000 de 5.000,0001 |de 10.000,0001 até[acima de 20.000  [BAIXO XVII
processamento de até 10.000 20.000
madeira exotica.

19 FABRICACAO E BENEFICIAMENTO DE CARVAO VEGETAL

19.1 - Fabricagao e |N° de fornos até 3 de 3,0001 até 10 de 10,0001 até]de 20,0001 até 35 |acima de 35 MEDIO XVIII
beneficiamento de 20
carvio vegetal

20 FABRICAGAO DE CELULOSE E OUTRAS PASTAS PARA A FABRICACAO DE PAPEL

20.1 - Fabricagdo de|Area util em m?>  |Até 1.000 de 1.000,0001 até 5.000 de 5.000,0001 |de 10.000,0001 até|[Acima de 30.000 |ALTO 11
celulose e outras pastas até 10.000 30.000
para a fabricagdo de
papel

21 FABR]CACAO DE PAPEL, PAPELAO LISO, CARTOLINA E CARTAO

21.1 - Fabricagio de papel Area atilemm?  |Até 1.000 de 1.000,0001 até 5.000 de 5.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11

até 10.000 30.000

21.2 - Fabricagdo de|Area util em m?>  |Até 1.000 de 1.000,0001 até 5.000 de 5.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
papeldo liso, cartolina e até 10.000 30.000
cartdo

22 FABRICAGAO DE EMBALAGENS DE PAPEL OU PAPELAO

22.1 - Fabricagdo  de|area atilemm?  [até 500 de 500,0001 até 2.000 de  2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000 |MEDIO 11
embalagens de papel até 10.000 30.000

222 -Fabricagdo de |area util em m? até 500 de 500,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO i
embalagens de papeldo até 10.000 30.000
- inclusive a fabricagio
de Papeldo corrugado

23 FABRICACAO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE PAPEL, PAPELAO, CARTOLINA E CARTAO

23.1 - Fabricagdo de fitas e|area util em m? até 250 de 250,0001até 500 de 500,0001 até]de 1000,0001 até|acima de 5000 BAIXO 11
formularios continuos - 1.000 5.000
impressos ou nao

23.2 - Fabricagdo de outros |area util em m? até 250 de 250,0001até 500 de 500,0001 até|de 1000,0001 até|Acima de 5000 BAIXO 1I
artefatos de pastas, 1.000 5.000
papel, papeldo,
cartolina e cartdo

24 EDICAO E IMPRESSAO

24.1 - Edigdo; edi¢do e|area util em m? até 250 de 250,0001 até 500 de 500,0001 atéf{de 1000,0001 até|acima de 5000 BAIXO 11
impressdao de jornais, 1.000 5.000
revista e livros

24.2 - Edicao de discos,|area util em m? até 250 de 250,0001 até 500 de 500,0001 até|de 1000,0001 até|acima de 5000 BAIXO 11
fitas e outros materiais 1.000 5.000
gravados

243 - Edigdo; edi¢do elareautilemm?  [até 250 de 250,0001 até 500 de 500,0001 até|de 1000,0001 atéfacima de 5000 BAIXO 11
impressdo de produtos 1.000 5.000
graficos

25 FABRICAGAO DE COMBUSTIVEIS

25.1 - Fabricagdo de alcool |area util em m? até 5000 de 5000,0001até 15.000 de 15.000,0001 |[de 30.000,0001 até|acima de 50.000 ALTO 11

até 30.000

50.000




25.2 - Fabricagdo  de|area utilemm?  [até 5000 de 5000,0001 até 15.000 de 15.000,0001 [de 30.000,0001 até[acima de 50.000 [ALTO I
biocombustivel exceto até 30.000 50.000
alcool

26 FABRICACAODEPRODUTOSQUIMICOS INORGANICOS

26.1 - Fabricagdo de cloro e|area util emm?  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 [de 10.000,0001 até[acima de 30.000  [ALTO 11
alcalis até 10.000 30.000

26.2 - Fabricagdo de |area util em m? até 2000 de 2000,0001 até 7.000 de 7.000,0001 |de 15.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO I
intermediarios para até 15.000 30.000
fertilizantes

26.3 - Fabricagdo de |area util em m? até 2000 de 2000,0001até 7.000 de 7.000,0001 |de 15.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
fertilizantes fosfatados, até 15.000 30.000
nitrogenados e
potassicos

26.4 - Fabricagdo de gases|area util em m? até 2000 de 2000,0001até 7.000 de 7.000,0001 |de 15.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 1
industriais até 15.000 30.000

26.5 - Fabricagdo de outros |area util em m? até 2000 de 2000,0001 até 7.000 de 7.000,0001 |de 15.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO I
produtos inorganicos até 15.000 30.000

27 FABRICACAODEPRODUTOS PETROQUIMICOSBASICOS

27.1 - Fabricagdo de |area util em m? até 2000 de 2000,0001 até 7.000 de 7.000,0001 |de 15.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
produtos petroquimicos até 15.000 30.000
basicos

27.2 - Fabricagao de |area util em m? até 2000 de 2000,0001 até 7.000 de 7.000,0001 |de 15.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO s
intermediarios para até 15.000 30.000
resinas e fibras

27.3 - Fabricagdo de outros |area util em m? até 2000 de 2000,0001até 7.000 de 7.000,0001 |de 15.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
produtos quimicos até 15.000 30.000
organicos

28 FABRICACAO DE RESINAS E ELASTOMEROS

28.1 - Fabricagdo de resinas |area util em m? até 2000 de 2000,0001 até 7.000 de 7.000,0001 |de 15.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
termoplasticas até 15.000 30.000

28.2 - Fabricagdo  de|area utilemm?  [até 2000 de 2000,0001até 7.000 de 7.000,0001 [de 15.000,0001 até[acima de 30.000 [ALTO 11
elastomeros até 15.000 30.000

28.3 - Fabricagdo de |area util em m? até 2000 de 2000,0001até 7.000 de 7.000,0001 |de 15.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
elastomeros até 15.000 30.000

29 FABRlCACAO DE FIBRAS, FIOS, CABOS E FILAMENTOS CONTINUOS

29.1 - Fabricagdo de fibras, |area util em m? até 2000 de 2000,0001 até 7.000 de 7.000,0001 |de 15.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 1
fios, cabos e filamentos até 15.000 30.000
continuos artificiais

29.2 - Fabricagdo de fibras, |area util em m? até 2000 de 2000,0001até 7.000 de 7.000,0001 |de 15.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
fios, cabos e filamentos até 15.000 30.000
continuos sintéticos

30 FABRICAGAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

30.1 - Fabricagdo  de|area utilemm?  [até 1000 de 1000,0001até 5.000 de 5.000,0001 [de 10.000,0001 até[acima de 30.000 [ALTO 11
produtos até 10.000 30.000
farmoquimicos

30.2 - Fabricagdo de |area util em m? até 1000 de 1000,0001até 5.000 de 5.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
medicamentos para uso até¢ 10.000 30.000
humano ou veterinario

30.3 - Fabricagdo de |area util em m? até 1000 de 1000,0001 até 5.000 de 5.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
materiais parausos até 10.000 30.000
médicos, hospitalares e
odontologicos

31 FABRICACAO DE DEFENSIVOS AGRICOLAS

31.1 - Fabricagdo  de|area utilemm?  [até 1000 de 1000,0001 até 5.000 de 5.000,0001 [de 10.000,0001 até[acima de 30.000 [ALTO 11
inseticidas, fungicidas, até 10.000 30.000
herbicidas

312 -Fabricagdo de outros |area util em m? até 1000 de 1000,0001 até 5.000 de 5.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
Defensivos agricolas até¢ 10.000 30.000

32 FABRICACAO DE SABOES, DETERGENTES, PRODUTOS DE LIMPEZA E ARTIGOS DE PERFUMARIA

32.1 - Fabricagdo de sabdes, |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 1I
sabonetes ¢ detergentes até 10.000 30.000
sintéticos

322 - Fabricagio de |area atil em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 [de 10.000,0001até|acima de 30.000 ALTO 11
produtos de limpeza e até 10.000 30.000
polimento

323 - Fabricagdo de artigos |area 0til em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001|de 10.000,0001até|acima de 30.000 ALTO 11
de perfumaria e até¢ 10.000 30.000
cosméticos

33 FABRICACAO DE TINTAS, VERNIZES, ESMALTES, LACAS, SOLVENTES E PRODUTOS AFINS




33.1 - Fabricagdo de tintas, |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
vernizes, esmaltes e até 10.000 30.000
lacas

33.2 - Fabricagdo de tintas|area util em m? até 250 de 250,0001até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
de impressdo até 10.000 30.000

333 -Fabricagao de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |[de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
impermeabilizantes, até 10.000 30.000
Solventes e produtos
afins

34 FABRlCACAO DE PRODUTOS E PREPARADOS QUiMlCOS DIVERSOS

34.1 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
adesivos e selantes até 10.000 30.000

342 - Fabricagdo  de|area itil emm?>  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de  2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000 |ALTO 11
polvoras, explosivos e até 10.000 30.000
detonantes

343 - Fabricagdo de artigos |area util em m?  |até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |[de 10.000,0001 até|acima de 30.000 |ALTO II
pirotécnicos. até 10.000 30.000

344 - Fabricagdo  delarea utilemm?  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 [de 10.000,0001 até[acima de 30.000 [ALTO 1I
catalisadores até¢ 10.000 30.000

345 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
aditivos de uso até 10.000 30.000
industrial

34.6 - Fabricagdo de chapas, |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
filmes, papéis e outros até 10.000 30.000
materiais e produtos
quimicos para
fotografia

34.7 - Fabricagdo de outros |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
produtos quimicos ndo até 10.000 30.000
especificados ou ndo
classificados

35 FABRICACAO DE ARTIGOS DE BORRACHA

35.1 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO I
pneumaticos e De até 10.000 30.000
camaras de ar

352 -Recondicionamento  |area Gtil em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
de pneumaticos até 10.000 30.000

353 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO I
artefatos diversos De até 10.000 30.000
borracha

36 FABRICAGAO DE PRODUTOS DEPLASTICO

36.1 - Fabricagdo  delarea utilemm?  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de  2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000 |MEDIO 1I
laminados planos ¢ até¢ 10.000 30.000
tubulares de plastico

36.2 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
embalagem de plastico até¢ 10.000 30.000

36.3 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
artefatos diversos de até 10.000 30.000
material plastico

37 FABRlCACAO DE VIDRO E PRODUTOS DE VIDRO

37.1 - Fabricagdo de vidro |area 0til em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
plano e de seguranga até 10.000 30.000

37.2 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001até 2.000 de 2.000,0001 |[de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
embalagens de vidro até 10.000 30.000

37.3 - Fabricagdo de artigos |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 1I
de vidro até 10.000 30.000

38 FABRICACAO DE CIMENTO

38.1 - Fabricagdo  de|area utilemm?  [até 5000 de 5000,0001 até 15.000 de 15.000,0001 [de 30.000,0001 até|acima de 50.000 [ALTO 11
cimento até 30.000 50.000

39 FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E ESTUQUE

39.1 - Fabricagao de |area util em m? até 250 de 250,0001até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
artefatos De concreto, até 10.000 30.000
cimento, fibrocimento,
gesso e estuque

39.2 - Fabricagdo de massalarea util em m? até 1000 de 1000,0001 até5000.000 de 5.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO I
de concreto e até 10.000 30.000
argamassa para
constru¢ao

40 FABRICAGAO DE PRODUTOS CERAMICOS




40.1 - Fabricagdo  de|area utilemm?  [até 1000 de 1000,0001 até 3.000 de  3.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 20.000 |MEDIO I
artefatos de cerdmica até 10.000 20.000
ou barro cozido para
uso na construgdo civil
- exceto azulejos e
pisos

40.2 - Fabricagao de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO I
azulejos e pisos até 10.000 30.000

40.3 - Fabricagio de |éarea til em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
produtos cerdmicos até 10.000 30.000
refratarios

40.4 - Fabricagdo de outros |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
produtos cerdmicos ndo até 10.000 30.000
refratarios para usos
diversos

41 APARELHAMENTO DE PEDRAS E FABRICACAO DE CAL E DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO METALICOS

41.1 -Britamento, drea util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO I
aparelhamento e outros até 10.000 30.000
trabalhos em
pedras(ndo associados
a extragao)

41.2 - Fabricagdo de cal|area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
virgem, cal hidratada e até 10.000 30.000
gesso

41.3 - Fabricagdo de outros |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
produtos de minerais até 10.000 30.000
nao-metalicos

42 INDUSTRIA METALURGICA

42.1 - Produgéo de |area util em m? até 5000 de 5000,0001 até 15.000 de 15.000,0001 |de 30.000,0001 até|acima de 50.000 ALTO 11
laminados planos de até 30.000 50.000
ago

42.2 - Produgéo de |area util em m? até 5000 de 5000,0001 até 15.000 de 15.000,0001 |de 30.000,0001 até|acima de 50.000 ALTO 11
laminados ndo planos até 30.000 50.000
de ago

42.3 - Produgdo de tubos e |area util em m? até 5000 de 5000,0001 até 15.000 de 15.000,0001 |de 30.000,0001 até|acima de 50.000 ALTO 11
canos sem costura até 30.000 50.000

42.4 - Produgido de outros|area util em m? até 5000 de 5000,0001 até 15.000 de 15.000,0001 |de 30.000,0001 até|acima de 50.000 ALTO 11
laminados ndo planos até¢ 30.000 50.000
de ago

42.5 - Produgéo de gusa 4rea util em m? até 5000 de 5000,0001 até 15.000 de 15.000,0001 |de 30.000,0001 até|acima de 50.000 ALTO 1

até 30.000 50.000

42.6 - Produgdo de ferro,|area util em m? até 5000 de 5000,0001 até 15.000 de 15.000,0001 |de 30.000,0001 até|acima de 50.000 ALTO 11
aco ¢ ferro ligas em até 30.000 50.000
formas primarias e
semi acabados

42.7 - Produgdo de arames |area util em m? até 5000 de 5000,0001 até 15.000 de 15.000,0001 |de 30.000,0001 até|acima de 50.000 ALTO 11
de ago até 30.000 50.000

42.8 - Produgéo delarea Gtil em m?  |até 250 de 250,0001 até 2.000 de  2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000  |MEDIO 11
relaminados, trefilados até 10.000 30.000
¢ retrefilados de ago, e
de perfis estampados —
exceto em sidertrgicas
integradas

42.9 - Fabricagdo de tubos|area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO i
de ago com costura - até 10.000 30.000
exceto em sidertrgicas
integradas

42.10 - Fabricagdo de outros |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
tubos de ferro e ago - até 10.000 30.000
exceto em sidertrgicas
integradas

42.11 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
produtos  sidertrgico até 10.000 30.000
ndo especificado

43 METALURGIA DE METAIS NAO-FERROSOS

43.1 - Metalurgia  dofarea utilemm?  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 [de 10.000,0001 até[acima de 30.000 [ALTO 1I
aluminio e suas ligas até 10.000 30.000

43.2 -Metalurgia dosmetais [area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
preciosos até 10.000 30.000

43.3 - Metalurgia de outros |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11




metais ndo- ferrosos e até 10.000 30.000
suas ligas

44 FUNDICAO

44.1 - Produgdo de pegas |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
fundidas de ferro eago até¢ 10.000 30.000

44.2 - Produgdo de pegas |area til em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
fundidas de metais Nao até 10.000 30.000
ferrosos e suas ligas

45 FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS E OBRAS DE CALDEIRARIA PESADA

45.1 - Fabricagio de |area atil em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 1
estruturas  metdlicas até 10.000 30.000
para edificios, pontes,
torres de transmissao,
andaimes e outros fins

45.2 - Fabricagdo  delarea utilemm?  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de  2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000  |MEDIO 11
esquadrias demetal, até 10.000 30.000
associada ao
tratamento  superficial
de metais

45.3 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO II
esquadrias de metal, até 10.000 30.000
nio  associada  ao
tratamento  superficial
de metais

45.4 - Fabricagdo de obras|area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
de caldeiraria pesada até 10.000 30.000

46 FABRICACAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS

46.1 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
tanques, Reservatorios até 10.000 30.000
metalicos e caldeiras
para aquecimento
central

46.2 - Fabricagio de |éarea til em m?* até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
caldeiras geradoras de até 10.000 30.000
vapor -exceto para
aquecimento central e
para veiculos

47 FORJARIA, ESTAMPARIA, METALURGIA DO POE SERVICOS DE TRATAMENTO DE METAIS

47.1 - Produgdo de forjados|area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
de ago até 10.000 30.000

47.2 - Produgdo de forjados|area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
de metais ndo ferrosos até 10.000 30.000
¢ suasligas

47.3 - Produgio de artefatos|area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
estampados de metal até¢ 10.000 30.000

47.4 - Metalurgia do p6 area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11

até 10.000 30.000

47.5 - Témpera, cementagao|area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
e tratamento térmico até 10.000 30.000
do ago, servicos de
usinagem, galvano
técnica e solda

48 FABRICACAO DE ARTIGOS DE CUTELARIA, DE SERRALHERIA E FERRAMENTAS MANUAIS

48.1 - Fabricagdo de artigos |area util emm?  |até 1000 de 1000,0001 até 3.000 de 3.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 20.000  [MEDIO 11
de cutelaria até¢ 10.000 20.000

48.2 - Fabricagdo de artigos |area 0til em m? até 1000 de 1000,0001 até 3.000 de 3.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 20.000 MEDIO 11
de serralheria, exceto até 10.000 20.000
esquadrias

48.3 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO i
ferramentas manuais até 10.000 30.000

49 FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS DE METAL

49.1 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO I
embalagens metalicas até 10.000 30.000

49.2 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO I
artefatos de trefilados até 10.000 30.000
de ferro, ago e de
metais nao-ferrosos

49.3 - Fabricagdo de artigos |area itil emm?  |até 250 de 250,0001 até 2.000 de  2.000,0001[de 10.000,0001 até|acima de 30.000  |MEDIO I
de funilaria e de artigos até 10.000 30.000




de metal para usos

doméstico e pessoal

49.4 - Fabricagdo de outros |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO I
produtos elaborados de até 10.000 30.000
metal
50 FABRlCACAO DE MOTORES, BOMBAS, COMPRESSORES E EQUIPAMENTOS D E TRANSMISSAO
50.1 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 Até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
motores  estacionarios até 10.000 30.000
de combustdo interna,
turbinas e  outras
maquinas motrizes nao
elétricas,inclusive
pegas - exceto para
avides e  veiculos
rodoviarios
50.2 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO I
bombas e carneiros até 10.000 30.000
hidraulicos, inclusive
pegas
50.3 - Fabricagdo  delarea utilemm?  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000 |MEDIO 1I
véalvulas, torneiras e até 10.000 de  |30.000
registros, inclusive
pegas
50.4 -Fabricagdo de |area atil em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 2.000,0001 até|de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
compressores, 10.000 30.000
inclusive pegas
50.5 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
equipamentos de até¢ 10.000 30.000
transmissdo para fins
industriais - inclusive
rolamentos e pecas
51 FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL
51.1 - Fabricagdo de fornos|area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |[de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
industriais, aparelhos e até 10.000 30.000
equipamentos néo-
elétricos para
instalagdes  térmicas,
inclusivepegas
51.2 - Fabricagdo de estufas |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
elétricas  para  fins até¢ 10.000 30.000
industriais - inclusive
pegas
51.3 - Fabricagdo  delarea utilemm?  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de  2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000 |MEDIO 1I
maquinas, até 10.000 30.000
equipamentos para
transporte e elevagdo
de cargas e pessoas -
inclusive pecas
514 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
maquinas e até 10.000 30.000
aparelhosde
refrigeragdo e
ventilagdo de  uso
industrial - inclusive
pegas
51.5 - Fabricagdo de outras|area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
maquinas e até 10.000 30.000
equipamentos de uso
geral — exceto pegas
52 FABRICACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS
52.1 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
geradores de corrente até 10.000 30.000
continua ou alternada,
inclusive pegas
522 - Fabricagdo  de|area util em m*>  |até 250 de 250,0001 até 2.000 de  2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000 |MEDIO 11
transformadores, até 10.000 30.000
indutores, conversores,
sincronizadores e
semelhantes, inclusive
pegas
52.3 - Fabricagio de |area atil em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11




motores elétricos, até 10.000 30.000
inclusive pegas
53 FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUICAO E CONTROLE DE ENERGIA ELETRICA
53.1 - Fabricagdo  delarea utilemm?  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de  2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000 |MEDIO 1I
subestagdes, quadros até¢ 10.000 30.000
de comando,
reguladores de
voltagem e  outros
aparelhos e
equipamentos para
distribui¢do e controle
de energia, inclusive
pegas
53.2 - Fabricagdo  de|area utilemm?  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de  2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000  |MEDIO 11
material elétrico para até 10.000 30.000
instalagdes em circuito
de consumo
54 FABRICACAO DE FIOS, CABOS E CONDUTORES ELETRICOS ISOLADOS
54.1 - Fabricagdo de fios, |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
cabos e condutores até 10.000 30.000
elétricos isolados
55 FABRICACAO DE MATERIAL ELETRICO PARA VEICULOS - EXCETO BATERIAS
55.1 -Fabricagio de material |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
elétrico para veiculos - até¢ 10.000 30.000
exceto baterias
56 FABRICAGCAO DE ARTIGOS PARA USO ELETRICO, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA SINALIZACAO E ALARME E OUTROS APARELHOS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS
56.1 - Fabricagao de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
cletrodos, contatos e até¢ 10.000 30.000
outros  artigos  de
carvdo e grafita para
uso elétrico, eletroimas
e isoladores
56.2 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO I
aparelhos e até 10.000 30.000
equipamentos para
sinalizagdo e alarme
56.3 -Fabricagdo de outros |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
aparelhos ou até¢ 10.000 30.000
equipamentos elétricos
57 FABRICAGAO DE MATERIAL ELETRONICO BASICO
57.1 Fabricagdo de material|area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
Eletronico basico até 10.000 30.000
58 FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E RADIO TELEFONIA E DE TRANSMISSORES DE TELEVISAO ERADIO
58.1 - Fabricagdo  delarea utilemm?  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de  2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000  |MEDIO 1I
equipamentos até¢ 10.000 30.000
transmissores de radio
e televisio e de
equipamentos para
estacdes  telefonicas,
para radiotelefonia e
radiotelegrafia, de
micro-ondas e
repetidoras  inclusive
pegas
58.2 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
aparelhos  telefonicos, até 10.000 30.000
Sistemas de
intercomunicagdo e
semelhantes, inclusive
pegas
59 FABRICACAO DE APARELHOS RECEPTORES DE RADIO E TELEVISAO E DE REPRODUGAO, GRAVACAO OU AMPLIFICACAO DE SOM E VIDEO
59.1 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |[de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
aparelhos  Receptores até 10.000 30.000
de radio e televisdo e
de reprodugdo,
gravagio ou
amplificagio de some
video
60 FABRICACAO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS PARA USOS MEDICO HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS E LABORATORIOS
60.1 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11

aparelhos,

até 10.000

30.000




equipamentos e

mobilidrios para
instalagdes
hospitalares, em

consultorios médicos e
odontologicos e para

laboratorios

60.2 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
instrumentos e até 10.000 30.000
utensilios para usos
médicos, cirtrgicos,
odontolégicos e de
laboratorios
60.3 - Fabricagdo  de|area Gtilemm?  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000 |MEDIO 11
aparelhos e utensilios até 10.000 30.000
para  corregdo  de
defeitos  fisicos e
aparelhos  ortopédicos
em geral
61 FABRlCACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE EXCLUSIVE EQUIPAMENTOS PARA CONTROLE DE PROCESSOS INDUSTRIAIS
61.1 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
aparelhos e até 10.000 30.000
instrumentos de
medida, teste e
controle, exceto
equipamentos para
controle de processos
industriais
62 FABRICACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE SISTEMAS ELETRONICOS DEDICADOS A AUTOMAGAO INDUSTRIAL E CONTROLE DO PROCESSO PRODUTIVO
62.1 - Fabricagdo  de|area atilemm?  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de  2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000 |MEDIO 11
maquinas, aparelhos e até 10.000 30.000
equipamentos de
sistemas  eletronicos
dedicados a automagio
industrial e controle do
processo produtivo.
63 FABRICACAO DE APARELHOS, INSTRUMENTOS E MATERIAIS OTICOS, FOTOGRAFICOS E CINEMATOGRAFICOS
63.1 - Fabricagdo  de|area utilemm?  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de  2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000  |MEDIO 11
aparelhos fotograficos até 10.000 30.000
e cinematograficos,
pegas e acessorios
63.2 - Fabricagao de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO I
instrumentos ~ opticos, até 10.000 30.000
pegas e acessorios
63.3 - Fabricagdo  delarea atilemm?  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de  2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000 |MEDIO 1I
material Optico até¢ 10.000 30.000
64 FABRICAGAO DE CRONOMETROS E RELOGIOS
64.1 - Fabricagdo  delarea utilemm?  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de  2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000  |MEDIO 1I
crondmetros e relogios até¢ 10.000 30.000
65 FABRICACAO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS - INCLUSIVE PECAS EACESSORIOS
65.1 - Fabricagao de |area util em m? até 2000 de 2000,0001 até 5.000 de 5.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
carrocerias e reboques até 10.000 30.000
para caminhao
65.2 - Fabricagdo  de|area utilemm?  [até 2000 de 2000,0001 até 5.000 de 5.000,0001 [de 10.000,0001 até[acima de 30.000 [ALTO 11
carrocerias para onibus até 10.000 30.000
65.3 - Fabricagdo de |area util em m? até 2000 de 2000,0001 até 5.000 de 5.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
cabines, carrocerias e até 10.000 30.000
reboquespara  outros
veiculos
65.4 - Fabricagdo de pegas e|area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
acessorios  para 0 até¢ 10.000 30.000
sistema motor
65.5 - Fabricagdo de pegas e|area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
acessorios  para  0s até¢ 10.000 30.000
sistemas demarcha e
transmissao
65.6 - Fabricagdo de pegas e|area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
acessorios  para 0 até 10.000 30.000
sistema de freios
65.7 - Fabricagdo de pegas e|area Gtil emm?>  |até 250 de 250,0001 até 2.000 de  2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000 |[MEDIO I
acessorios  para 0 até¢ 10.000 30.000




sistema dedirecdo e
suspensiao

65.8 - Fabricagdo de pegas e|area 0til em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO I
acessorios de metal até 10.000 30.000
para veiculos
automotores nio
classificados em outra
classe

66 CONSTRUCAO E REPARACAO DE EMBARCAGOES

66.1 - Construgdo e|area Gtil em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |[de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
reparagao de até 10.000 30.000
embarcagdes de grande
porte

66.2 - Construgdo c¢|area Gtil em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
reparagao de até 10.000 30.000
embarcagdes para uso
comercial e parausos
especiais, exceto de
grande porte

66.3 - Construgio de|érea util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 1
embarcagdes para até¢ 10.000 30.000
esporte e lazer

67 FABRICACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE

67.1 - Fabricagdo  de|area utilemm?  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000 [ALTO 11
motocicletas inclusive até 10.000 30.000
pegas

67.2 - Fabricagdo  delarea utilemm?  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 [de 10.000,0001 até[acima de 30.000 [ALTO 1I
bicicletas e triciclos até 10.000 30.000
ndo motorizados
inclusive pega

67.3 -Fabricagdo de outros |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 ALTO 11
equipamentos De até¢ 10.000 30.000
transporte

68 FABRICACAO DE ARTIGOS DE MOBILIARIO

68.1 - Fabricagdo de moveis |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
com predominancia de até 10.000 30.000
madeira

68.2 - Fabricagdo de moveis |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
com predomindncia de até 10.000 30.000
metal

68.3 - Fabricagdo de moveis |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
de Outros materiais até 10.000 30.000

68.4 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
colchdes até 10.000 30.000

69 FABRICAGAO DE PRODUTOS DIVERSOS

69.1 - Lapidagdo de pedras|area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 BAIXO 11
preciosas e  semi- até 10.000 30.000
preciosas

69.2 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 BAIXO 11
artefatos de joalheria e até 10.000 30.000
ourivesaria

69.3 - Cunhagem de moedas |area til em m>  |até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000 |BAIXO I
e medalhas até 10.000 30.000

69.4 -Fabricagio area Gtilemm?  |até 250 de 250,0001 até 2.000 de  2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000  |MEDIO 11
deinstrumentos até¢ 10.000 30.000
musicais, pegas
eacessorios

69.5 - Fabricagdo  delarea utilemm?  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 [de 10.000,0001 até[acima de 30.000 |BAIXO 1I
artefatos para caca, até 10.000 30.000
pesca e esporte

69.6 - Fabricagdo  delarea utilemm?  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de  2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000 |MEDIO 1I
brinquedos ¢ de outros até¢ 10.000 30.000
jogos recreativos

69.7 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
canetas, lapis, até 10.000 30.000
fitasimpressoras ~ para
maquinas e  outros
artigos para escritorio

69.8 - Fabricagdo  de|area atilemm?  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de  2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000  |MEDIO 11

aviamentos para

até 10.000

30.000




costura, exceto
residencial
69.9 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 BAIXO 11
escovas, pincéis e até 10.000 30.000
vassouras
69.10 - Fabricagdo de |area util em m? até 250 de 250,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
fosforos de seguranga até 10.000 30.000
69.11 - Fabricagdo  delarea atilemm?  [até 250 de 250,0001 até 2.000 de  2.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 30.000  |MEDIO 1I
produtos diversos até¢ 10.000 30.000
70 RECICLAGEM DE SUCATAS
70.1 - Recuperagio  delarea utilemm?  |até 1.000 de 1.000,0001 até 5.000 de 5.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 30.000  [MEDIO 11
materiais metalicos até¢ 10.000 30.000
70.2 - Recuperagio  de|area util em m? até 5.000 de 5.000,0001 até 10.000 de 10.000,0001 |de 20.000,0001 até|acima de 30.000 MEDIO 11
materiais ndo - até 20.000 30.000
metélicos
71 BENEFICIAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS DA CONSTRUGAO CIVIL
71.1 - Aterro de RSCC Area itilem m?  [até 5.000 de 5.000,0001 até 10.000 de 10.000,0001 [de 20.000,0001 até|Acima de 40.000 |MEDIO XIX
até 20.000 40.0001
71.2 - Central de triagem Areautilemm?  |até 5.000 de 5.000,0001 até 10.000 de 10.000,0001 [de 20.000,0001 até|Acima de 40.000 [MEDIO XIX
e/ou aterro de RSCC até 20.000 40.0001
com beneficiamento
71.3 - Estacio de transbordo [Area ttil em m?  |até 5.000 de 5.000,0001 até 10.000 de 10.000,0001 [de 20.000,0001 até|Acima de 40.000 [MEDIO XIX
de RSCC até 20.000 40.0001
72 TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS SOLIDOS DE SERVICOS DE SAUDE
72.1 - Aterro de RSSS (pos|quantidade delaté 20 de 20,0001 até 100 de 100,0001 até|de 500,0001 até|acima de 1.500 ALTO XIX
tratamento dos |residuo em 500 1.500
residuos) Kg/dia
72.2 - Tratamento térmico|quantidade de|até 20 de 20,0001 até 100 de 100,0001 até{de 500,0001 até|acima de 1.500 ALTO XIX
de RSSS residuo em 500 1.500
Kg/dia
72.3 - Outro tratamento de |quantidade delaté 20 de 20,0001 até 100 de 100,0001 até|de 500,0001 até|acima de 1.500 ALTO XIX
RSSS, ndo [residuo em 500 1.500
especificado Kg/dia
724 - Entreposto de RSSS  |area util emm?  [até 50 de 50,0001 até 150 de 100,0001 até|de 500,0001 atéfacima de 1.500 MEDIO XIX
500 1.500
73 COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS SOLIDOS INDUSTRIAIS
73.1 - Aterro de residuo|area Gtil em m? até 5.000 de 5.000,0001 até 10.000 de 10.000,0001 |de 20.000,0001 até|Acima de 40.000 |ALTO XIX
solido industrial classe até 20.000 40.0001
I
732 - Aterro de residuo|toneladas/ més até 100 de 100,0001 até 500 de 500,0001 até]de 2000,0001 até|acima de 5000 MEDIO XIX
solido Industrial classe 2000 5000
11
733 - Tratamento térmico|volume total delaté 75 de 75,0001 até 300 de 300,0001 até|de 3000,0001 até|acima de 5.000 ALTO XIX
de  residuo  solido|residuos em 3000 5000
industrial classe |m*/més
I(perigoso)
73.4 - Tratamento térmico|volume total delaté 75 de 75,0001 até 300 de 300,0001 até|de 3000,0001 até|acima de 5.000 MEDIO XIX
de  residuo  solido|residuos em 3000 5000
industrial classe II m*/més
73.5 - Outras formas de|area Gtil em m? até 500 de 500,0001 até 2.000 de 2.000,0001 |de 10.000,0001 até|Acima de 20.000 |ALTO XIX
tratamento de residuos até 10.000 20.0001
industriais nao
especificadas
73.6 - Triagem ¢ |area Gtil em m? até 200 de 200,0001 até 500 de 500,0001 até|de 1000,0001 até|acima de 5.000 ALTO XIX
armazenamento de 1000 5000
residuo solido
industrial classel
73.7 - Triagem elarea utilem m*  |até 200 de 200,01 até 500 de 500,01 até|de 1000,01 até|acima de 5.000 MEDIO XIX
armazenamento de 1000 5000
residuo solido
industrial classe IT
74 TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS URBANOS
74.1 - Aterro sanitario de|quantidade delaté 5 de 5,0001 até 20 de 20,0001 até{de 100,0001 até|acima de 200 ALTO XIX
RSU residuo em 100 200,0001
toneladas/dia
74.2 - Central triagem de |area util em m? até 1.000 de 1.000,0001 até 2.000 de 2.000,0001|de 5.000,0001 até|acima de 10.000 MEDIO XIX

RSU c/ou estagao de
transbordo - Outras

formas de tratamento

até 5.000

10.000




74.3 -Triagem e/ou estagdo|area util em m? até 1.000 de 1.000,0001 até 2.000 de 2.000,0001|de 5.000,0001 até|acima de 10.000 BAIXO XIX
de  transbordo  de até 5.000 10.000
plastico, papeldo,
garrafa pet, tetrapark, ¢
similares - sem
tratamento.
744 - Usinas de|Quantidade delaté 5 de 5,0001 até 20 de 20,0001 até|de 100,0001 até|acima de 200 MEDIO XIX
compostagem de RSU  |residuo em 100 200,0001
toneladas/dia
74.5 - Tratamento térmico|quantidade de|até 5 de 5,0001 até 20 de 20,0001 até]de 100,0001 até|acima de 200 ALTO XIX
de RSU residuo em 100 200,0001
toneladas/dia
74.6 - Outras formas de|quantidade de|até 5 de 5,0001 até 20 de 20,0001 até]de 100,0001 até|acima de 200 ALTO XIX
tratamento residuo em 100 200,0001
toneladas/dia
75 TERMINAIS, DEPOSITOS E LOGISTICA
75.1 -Transportepor  dutos |comprimento em |até 25 de 25,01 até 50 de 50,01 até|de 100,01 até 200 |acima de 200 ALTO XX
(oleodutos, gasodutos, [Km 100
minerodutos etc)
75.2 - Atracadouro, pier,|comprimento em|até 100 de 100,0001 até250,0001 250,0001  até|1.000,0001 até|Acima de 2.500 MEDIO XXI
trapiche ou similares, |metros 1.000 2.500
ancoradouro
753 - Marina area Gtilemm?  [até 250 de 250,0001 até 1000 de  1000,0001|de 5000,0001 até|acima de 10.000 |MEDIO XXI
até 5000 10000
75.4 - Teleférico comprimento em [até 10 de 10,0001 até 20 de 20,0001 até]de 50,0001 até 100|acima de 100 MEDIO XX1
km 50
75.5 -Terminal  rodoviario|area 0til em m? até 500 de 500,0001 até 1.000 de 1.000,0001 |de 2.000,0001 até|acima de 5.000 MEDIO XXII
de passageiros até 2.000 5.000
75.6 - Aerodromo, |area  total em|até 5 de 5,0001 até 10 de 10,0001 até]de 30,0001 até 50 [acima de 50 ALTO XXIIT
aeroporto hectares (ha) 30
75.7 - Heliporto area total em m?  |até 500 de 500,0001 até 1000 de1,0001 até|de5,0001 até|acima de 10.000 ALTO XXII1
5000 10.000
75.8 - Porto / Complexolarea total em]até2,5 de 2,5001 até 5 de 5,0001 até]de 10,0001 até 20 [acima de 20 ALTO XXIV
portuario hectares (ha) 10
75.9 - Terminal de minérios|area util em m? até 500 de 500,0001 até 1.000 de 1.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 20.000 ALTO XXV
e derivados até 10.000 20.000
75.10 - Terminal de petroleo |area Gtil em m?  |até 500 de 500,0001 até 1.000 de 1.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 20.000 |ALTO XXV
e derivados até 10.000 20.000
75.11 - Terminal de produtos|area util em m?  [até 500 de 500,0001 até 1.000 de 1.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 20.000  [ALTO XXV
quimicos ederivados até 10.000 20.000
75.12 - Terminal de produtos|area util em m? até 500 de 500,0001 até 1.000 de 1.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 20.000 ALTO XXV
perigosos até 10.000 20.000
75.13 - Terminal de cargas |area Gtil em m? até 500 de 500,0001 até 1.000 de 1.000,0001 [de 10.000,0001 até|acima de 20.000 MEDIO XXV
em geral até 10.000 20.000
75.14 - Deposito de|area utilem m?  [até 250 de 250,0001 até 500 de 500,0001 até|de 1000,0001 atéfacima de 2.000 ALTO XXVI
embalagens vazias de 1.000 2.000
agrotoxicos
75.15 - Deposito de|area utilem m?  [até 500 de 500,0001 até 2.000 de 2.000,0001|de 5.000,0001 atéfacimade 10.000 [AL TO XXV II
agrotoxicos até 5.000 10.000
75.16 Armazém / Depbsito|area til em m? até 500 de 500,0001 até 2.000 de 2.000,0001|de 5.000,0001 até|acima de 10.000 ALTO XXV 11
de produtos perigosos até 5.000 10.000
75.17 - Posto de|capacidade de |até 45 de 45,0001 até 90 de 90,0001 até]de 135,0001 até|acima de 180 MEDIO XXV 1L
abastecimento proprio |tancagem em m? 135 180
75.18 - Armazém / Secagens |area Util em m? até 500 de 500,0001 até 2.000 de 2.000,0001|de 5.000,0001 até|acima de 10.000 BAIXO XXV 11
de graos / Silos — com até 5.000 10.000
fins comerciais
76 CONSTRUCAO CIVIL E INFRAESTRUTURA
76.1 - Rodovias e ferrovias |extensdo em km|de  0,0001|- - - - ALTO XXVIIT
(quilémetro) até 99999
76.2 - Abertura de ramal extensdo em km|de  0,0001]- - - - MEDIO XXIX
(quilémetro) até 99999
76.3 -Construgdo e/oulextensio em km|de  0,0001|- - - - MEDIO XXX
pavimentagdo de Vias|(quilometro) até 99999
publicas
76.4 - Pontes, viadutos elextensdio em kmlaté 0,15 de 0,1501 até 0,3 de 0,3001 até|de 0,5 até 1 acima de 1 MEDIO I
elevados (quilémetro) 0,5
76.5 - Terraplenagem area util em halaté 1 de 1,0001 até 5 de 5,0001 até|de 10,0001 até 20 |acima de 20 MEDIO 11
(hectare) 10
76.6 - Barragens de|area Inundada em|até 10 de 10,0001 até 25 de 25,0001 até|de 50, 0001 até|acima de 100 ALTO i




irrigagdo ha (hectare) 50 100
76.7 - Barragens de|éarea Inundada em|até 10 de 10,0001 até 25 de 25,0001 até]de 50, 0001 atéfacima de 100 ALTO I
saneamento ha (hectare) 50 100
76.8 -Outras Barragens néolarea Inundada em|até 10 de 10,0001 até 25 de 25,0001 até]de 50, 0001 até|acima de 100 ALTO 11
especificadas ha (hectare) 50 100
76.9 - Canais de navegagdo |area Inundada em|até 10 de 10,0001 até 25 de 25,0001 até|de 50, 0001 até|acima de 100 ALTO 11
ha (hectare) 50 100
76.10 - Canais para drenagem|area Inundada em/|até 10 de 10,0001 até 25 de 25,0001 até]de 50, 0001 até|acima de 100 ALTO 11
ha (hectare) 50 100
76.11 - Canais para irrigagdo |area Inundada em|até 10 de 10,0001 até 25 de 25,0001 até|de 50, 0001 até|acima de 100 ALTO 11
ha (hectare) 50 100
76.12 - Retificagdo de cursos |area Inundada em|até 10 de 10,0001 até 25 de 25,0001 até|de 50, 0001 atéfacima de 100 ALTO I
d’agua ha (hectare) 50 100
76.13 - Canaliza¢do de curso|area Inundada em|até 10 de 10,0001 até 25 de 25,0001 até]de 50, 0001 até|acima de 100 ALTO 11
d’agua ha (hectare) 50 100
76.14 - Abertura de barras, |area util em halaté 10 de 10,0001 até 20 de 20,0001 até|de 30 até 90 acima de 90 ALTO 11
embocaduras e|(hectare) 30
transposigdo de bacias
76.15 - Usinas de produgdo|area util em m? até 1.000 de 1.000,0001 até 5.000 de 5.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 20.000 MEDIO I
de concreto pré- até 10.000 20.000
misturado.
76.16 - Usinas de produgdo|area util em m? até 1.000 de 1.000,0001 até 5.000 de 5.000,0001 |de 10.000,0001 até|acima de 20.000 ALTO 11
de concreto asfaltico até 10.000 20.000
76.17 - Perfuragdo de pogo[por pogo 1 até|- - - - MEDIO XXXI
tubular profundo 9999999
76.18 - Transposi¢do  deldistancia em km|até 2 de 2,0001 até 5 de 5,0001 até]de 10,0001 até 15 |acima de 15 ALTO 11
corpos d'agua (quilémetro) 10
76.19 - Contengdo de orla|distancia em kmaté 2 de 2,0001 até 5 de 5,0001 até|de 10,0001 até 15 |acima de 15 MEDIO 11
fluvial (quilémetro) 10
76.20|- Construgdo e ampliagdo de escolas, quadras de esportes, feira coberta, pragas, campo de futebol, camping, hipodromo, centro|area 1util em ha|de de 2,0001[de 5,0001|de 10,0001 acima |[BAIXO [II
de eventos, centro deconvivéncia, igrejas, templo religiosos, creches, centro de inclusdo digital e congéneres, com area [(hectare) 1,0001 faté 5 até 10 até 50 de 50
superior a 1,0 (uma)hectare até 2
76.21|- Unidade prisional area util em halat¢é 1 |de 1,0001|De 10,0001 |de 20,0001 acima [ALTO [II
(hectare) até 10 até 20 até 50 de 50
76.22|- Distribui¢do de gés canalizado comprimento em|até 5 |de 5,0001|de 10,0001|de 50,0001 |acima |ALTO [IT
Km até 10 até 50 até 100 de 100
76.23|- Instalagdo de torre Meteorologica, de televisdo, de internet ou de telefonia movel nimero de antenas|até¢ 1 |de2até4 |de5até 10 |de 11 até 15 [acima |BAIXO |II
(unidade) de 15
77 SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA
77.1 |- Sistema de Esgotamento Sanitario (rede coletora, interceptores, ETE, emissariosetc) populagdo atendidalaté de de de acima |MEDIO |TT
em nimero  de[1.000 [1.000,0001]10.000,0001(25.000,0001de
habitantes até 10.000 |até 25.000 |até 75.000 [75.000
77.2 |- Ampliagdo da rede coletora de esgoto Distanciaem kmlaté 1 |de 1,0001|de 5,0001[de 10,0001 acima |MEDIO |iI
(quildémetro) até 5 até 10 até 50 de 50
77.3 |- Sistema de Abastecimento de Agua (captagdo, adutora, ETA, rede de abastecimento etc) populagdo atendida|até de de de acima |MEDIO |11
em  namero  de[1.000 [1.000,0001]10.000,0001(25.000,0001de
habitantes até 10.000 |até 25.000 |até 75.000 [75.000
77.4 |- Ampliagio da rede de abastecimento de dgua Distanciaem kmlaté 1 |de 1,0001|de 5,0001|de 10,0001 acima |MEDIO |1
(quilémetro) até 5 até 10 até 50 de 50
77.5 |- Sistemadedrenagemdeaguas pluviais (galerias dedguaspluviassubterrdneas e/ou superficiais distancia em kmlaté 1 |de 1,0001|de 10,0001|de 50,0001 |acima |BAIXO [IT
(quildmetro) até 10 até 50 até 100 de 100
77.6 |- Servigos de tratamento e disposi¢ao final de efluentes oriundos de limpeza de fossa sépticas, sumidouros, caixas de esgoto, |area Gtil em m? até de de de acima |MEDIO |11
tubulagdes, galerias, drenagem e correlatos, excetotransporte 1.000 [1.000,0001 |5.000,0001 [10.000,0001de
até 5.000 |até 10.000 |até 20.000 [20.000
78 PRODUCAO DE ENERGIA
78.1 |- Micro Central Hidrelétrica - MCH Poténcia instalada em|até 1 - - - - ALTO [XXXIIT
MW
78.2 |Central Geradora Hidrelétrica - CGH Poténcia instalada em|acima de 1,0001]- - - - ALTO [XXXIV
MW até 3
78.3 |- Pequena Central Hidrelétrica — PCH Poténcia instalada em|até 3 de 3,0001 até 5 de 5,0001 até 10 de 10, 0001 de 20 de20ate 30 |ALTO [XXXV
MW
78.4 |- Usina Hidrelétrica - UHE Poténcia instalada em|- - - - acimade 30 |ALTO |XXXVI
MW
78.5 |- Geragéo de termo eletricidade a partir de gas natural Poténcia instalada em|até 1 de 1,0001 até 10 de 10,0001 até 30 de 30,0001 até 50 acima de 50  [MEDIO [XXXII
MW
78.6 |- Geragdo de termoeletricidade a partir de biomassa Poténcia instalada em|até 1 de 1,0001 até 5 de 5,0001 até 10 de 10, 0001 de 20 acima de 20 |MEDIO | XXXII




MW
78.7 |- Geragéo de termoeletricidade a partir de combustivel fossil|Poténcia instalada em]até 1 de 1,0001 até 5 de 5,0001 até 10 de 10, 0001 de 20 acimade 20 |ALTO [XXXVIL
ebiodiesel MW
78.8 |- Geragdo de energia a partir de fonte edlica Poténcia instalada em|até 1 de 1,0001 até 5 de 5,0001 até 10 de 10, 0001 de 20 acima de 20 |BAIXO [XXXII
MW
78.9 |- Geragéo de energia a partir defonte solar Poténcia instalada em|até 1 de 1,0001 até 5 de 5,0001 até 10 de 10,0001 até 20 acima de 20 |BAIXO [XXXII
MW
78.10|- Estacgao e Subestagdo de energia elétrica area util em m? até 5.000 de 5000,0001 até|de 10.000,0001até|de  20.000,0001 até|acima de|ALTO |XXXII
10.000 20.000 30.000 30.000
78.11|- Linhas de transmisséo / distribui¢do de energia elétrica Poténcia continua KV |até 13,8 69 127 230 500 ALTO [XXXVIIT
79 EMPREENDIMENTOS FUNERARIOS
79.1 |- Cemitérios area  atil  em  halaté 2 de 2,0001 até 10 de 10,0001 até 15 de 15,0001 até 30 acima de 30 |ALTO |[II
(hectare)
79.2 |- Crematorio e funeraria nimero de operagdes/ |até 4 de 4 até 8 de 8 até 12 de 12 até 30 acimade 30 |ALTO [II
dia
80 |COMERCIO
80.1 |Depositos de material de construgdo — exceto comérciode |area util em m? até 500 de 500,0001 até 1.000|de  1.000,0001 até|lde  3.000,0001 atélacima de|BAIXO |IT
madeira 3.000 10.000 10.000
80.2 |- Deposito de substancias de emprego imediatona construgdo civil area util em m? até de 500,0001 atélde 1.000,0001 até|de 3.000,0001 atéfacima  de|BAIXO |II
500 |1.000 3.000 10.000 10.000
80.3 |- Comércio atacadista de bebidas e outros area til em m? até de 500,0001 até|de 1.000,0001 até|de 3.000,0001 atélacima  de|BAIXO |II
500 |1.000 3.000 10.000 10.000
80.4 |- Comércio atacadistade defensivos agricolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo  |area util em m? até de 500,0001 até|de 1.000,0001 até|de 3.000,0001 atélacima  de|BAIXO |[II
500 |1.000 3.000 10.000 10.000
80.5 |- Comercio atacadista e/ou varejista de oOleo lubrificante, incluindo atividadede|area util em m? até de 500,0001 atélde 1.000,0001 até|de 3.000,0001 atéfacima  de|BAIXO |II
fracionamentoe acondicionamento associada 500 |1.000 3.000 10.000 10.000
80.6 |- Comércio atacadista e varejista de produtos de limpeza, com atividade de|area atil em m? até de 500,0001 até|de 1.000,0001 até|de 3.000,0001 atéflacima  de|BAIXO |II
fracionamento e acondicionamento associada 500 |1.000 3.000 10.000 10.000
80.7 |- Comércio varejista de combustiveis para veiculos automotores capacidade de [até 45 [de 45,0001 até 90 |de 90,0001 até 150 |de  150,0001 atélacima  de|MEDIO |XXXIX
armazenamento (m?®) 180 180
80.8 |- Comercio atacadista e distribuidoras de combustiveis para veiculos automotores. capacidade de |até de 150,0001 até|de 250,0001 até|de 500 até 750 acima  de|ALTO [XXXIX
armazenamento (m?®) 150 250 500 750
80.9 |- Comércio varejista de gas liquefeito de petroleo (GLP) area util em m? até 10 |de 10,0001 até 50 |de 50,0001 até 75 [de 75,0001 até 100 [acima  de|MEDIO [XL
100
80.10|- Comércio atacadista de gas liquefeito de petroleo (GLP) area util em m? até de 1000,0001 até|de 3.000,0001 até|de 7.000,0001 atélacima  de|MEDIO [XLI
1000 [3.000 7.000 10.000 10.000
80.11 | Transportador Revendedor Retalhista em m* (TRR) capacidade de tancagem - [até 60 |de 60,0001 até[de 120,0001 até[de 180,0001 atéfacima  de|MEDIO [XXXIX
120 180 210 210
80.12|- Comércio de substancias e produtos quimicose/ou perigosos area util em m? até de 500,0001 até|de 1.000,0001 até{de 3.000,0001 atéfacima de|ALTO |XXXIX
500 |1.000 3.000 5.000 5.000
80.13|- Comercio varejista e atacadista de explosivos e artigos pirotécnicos area Util em m? at¢  |de 500,0001 atéfde 1.000,0001 até|de 3.000,0001 atéfacima de[ALTO [XXXIX
500 |1.000 3.000 5.000 5.000
80.14|- - Padarias, confeitarias, pizzaria, restaurantes, lanchonetes e similares (Com utilizagao |area util em m? até de 250,0001 até|de 1.000,0001 até|de 2.000,0001 atélacima  de|BAIXO |II
de fornos a lenha) 250 |1.000 2.000 4.000 4.000
80.15|- Shopping Center / Mercados / supermercado area Util em m? até de 2.000,0001 até|de 10.000,0001 até|de 20.000,0001 atéfacima  de|BAIXO |II
2.000 [10.000 20.000 30.000 30.000
81 [SERVICOS DIVERSOS
81.1 |-Servigos de lavagem, lubrificagdo e polimentode veiculos automotores ¢ outros area util em|até de 250,0001 até 500 [de 500,0001 até 1.000 [de 1.000,0001 até 2.000 [acima de 2.000 [MEDIO |11
m? 250
81.2 |- Servigos de acabamento com tinturaria, tingimento e estamparia ¢ outros area util em|até de 250,0001 até 500 |de 500,0001 até 1.000 |de 1.000,0001 até 2.000 [acima de 2.000 [MEDIO |11
m? 250
81.3 |- Servigo de lavanderia ¢ outros area til em|até de 250,0001 até 500 |de 500,0001 até 1.000 |de 1.000,0001 até 2.000 |acima de 2.000 [MEDIO |11
m?* 250
81.4 |- Servigo de lavagem a seco area util em|até de 250,0001 até 500 |de 500,0001 até 1.000 [de 1.000,0001 até 2.000 [acima de 2.000 [BAIXO |II
m? 250
81.5 |- Servigos de acabamento comtinturaria,tingimentoe estamparia e outros area util em|até de 250,0001 até 500 |de 500,0001 até 1.000 |de 1.000,0001 até 2.000 |acima de 2.000 [MEDIO |11
m? 250
81.6 |- Servigos de conserto e recondicionamento de bateria area til em|até de 250,0001 até 500 |de 500,0001 até 1.000 |de 1.000,0001 até 2.000 |acima de 2.000 | BAIXO |11
m?* 250
81.7 |- Servigos de galvanoplastia, metalizagdo,cromagem, niquelagem, purificagdo de metais|area util em]até de 250,0001 até 500 |de 500,0001 até 1.000 |de 1.000,0001 até 2.000 [acima de 2.000 |ALTO [II
eoutros. m? 250
81.8 |- Servigos de pinturas industriais e/ou eletrostaticas, lanternagem, funilaria, e pinturade|area Wtil em|até de 250,0001 até 500 |de 500,0001 até 1.000 |de 1.000,0001 até 2.000 |acima de 2.000 |ALTO |II
veiculos m* 250
81.9 |-Servigo de jateamento-exceto com utilizagdo de areia area util em|até de 250,0001 até 500 [de 500,0001 até 1.000 |[de 1.000,0001 até 2.000 [acima de 2.000 [MEDIO |11
m? 250




81.10|- Imunizag@o e controle de pragas urbanas area til em|até de 250,0001 até 500 |de 500,0001 até 1.000 [de 1.000,0001 até 2.000 |acima de 2.000 [BAIXO |IT
m? 250
81.11|- Servigos de carga e recarga de extintores de incéndio area til em|até de 250,0001 até 500 |de 500,0001 até 1.000 |de 1.000,0001 até 2.000 |acima de 2.000 | BAIXO |11
m?* 250
81.12|- Manutengao e reparagdo de veiculos automotores (oficina mecanica) area util em|até de 300,0001 até 750 |de 750,0001 até 1.500 [de 1.500,0001 até 3.000 [acima de 3.000 [MEDIO |II
m? 300
82 |ALOJAMENTO E LAZER
82.1 |- Parque tematico area til em|até de 250,0001 até]de 1.000,0001 até|de  10.000,0001  até|acima de|BAIXO (II
m? 250  [1.000 10.000 20.000 20.000
82.2]- Hotel de Ecoturismo/hotel fazenda area util em|até de 250,0001 até|de 1.000,0001 até|de 10.000,0001 até|acima de|BAIXO |II
m? 250 |1.000 10.000 20.000 20.000
82.3|- Autodromo, kartddromo, Hipédromo, pista deMotoCross, pistade acromodelismo, pista de aeroclube, |area (til em|até de 250,0001 até|de 1.000,0001 até|de 10.000,0001 até|acima de|BAIXO (II
desde que instalados em areaurbana m? 250 1.000 10.000 20.000 20.000
82.4|- Balnearios area util em|até de 250,0001 até|de 1.000,0001 atéde 10.000,0001 até|acima de|BAIXO |II
m? 250  |1.000 10.000 20.000 20.000
82.5]- Complexo turistico e de lazer area util em|até de 250,0001 até|de 1.000,0001 até|de 10.000,0001 até|acima de|BAIXO (II
m? 250  |1.000 10.000 20.000 20.000
82.6]- Hotel flutuante area til em|até de 100,0001 até|de 250,0001 até|lde 500,0001 até|acima de|MEDIO |11
m? 100 [250 500 1.000 1.000
82.7|- Restaurante flutuante area util em|até de 250,0001 até|de 1.000,0001 atéfde 10.000,0001 até|acima de|MEDIO |11
m? 250  |1.000 10.000 20.000 20.000
82.8|- Alojamento flutuante area util em|até de 100,0001 atélde 250,0001 até|de 500,0001 até|acima de[MEDIO |11
m? 100 [250 500 1.000 1.000
83 |SERVICOS MEDICOS E VETERINARIOS
83.1|- Hospitais, sanatorios, clinicas médicas maternidades, casas de saude, policlinicas— com procedimentos|area util em|até del.000,0001 até|de 5.000,0001 até|de 10.000,0001 até|acima de|MEDIO |11
complexos m? 1.000 |5.000 10.000 30.000 30.000
83.2|- Hospitais, sanatorios, clinicas médicas ou odontologicas, maternidades, casas de saude, policlinicas — sem|érea (itil em|até de1.000,0001 até|de 5.000,0001 até|de 10.000,0001 até|acima de|BAIXO |IT
procedimentos complexos m? 1.000 [5.000 10.000 30.000 30.000
83.3|- Laboratérios de analises clinicas, radiologicas, quimicas, fisico-quimicas, microbiologicas, toxicologicas e|area 1til em|até de 250,0001 atélde 500,0001 até|lde 2000,0001 até|acima de[MEDIO |11
ambientais. m? 250 1500 2.000 10.000 10.000
83.4]- Clinicas veterinarias e farmacia— com procedimentos complexos area util em|até de250,0001  atélde 500,0001 até|de 2000,0001 até|acima de[MEDIO |11
m? 250 500 2.000 10.000 10.000
83.5]- Clinicas veterinarias e farmacia— sem procedimentos complexos area til em m? até de 250,0001 até|de 500,0001 atélde 2000,0001 atélacima de|BAIXO |II
250 500 2.000 10.000 10.000
84 |PARCELAMENTO DO SOLO E ASSENTAMENTOS
84.1|- Condominio habitacional horizontal area totalem hectares(ha) at¢  |de 10,0001 até 15 [de 15,0001 at¢ 30 |de 30,0001 até 60 acima de 60 [MEDIO |XLII
10
84.2]- Condominiocomercial horizontal area totalem hectares(ha) até  |de 10,0001 até 15 |de 15,0001 até 30 |de 30,0001 até 60 acima de 60 |[MEDIO [XLIIT
10
84.3|- Condominiovertical comercial N° de comércios at¢  |de 10 até 20 de 21 até 50 de 51 até 100 acima de 100 [MEDIO |XLII
10
84.4|-Condominiovertical residencial N° de apartamentos at¢  |de 10 até 20 de 21 até 50 de 51 até¢ 100 acima de 100 [MEDIO |XLII
10
84.5|-Loteamentos parafins residenciais ou comerciais area total em hectares (ha) até  |de 15 até 50 de 50 até 80 de 80 até 100 acima de 100 [MEDIO |XLII
15
84.6]- Regularizagdo de loteamentosja existentes area totalem hectares (ha) at¢  |de 10,0001 até 15 |de 15,0001 até 30 |de 30,0001 até 60 acima de 50 |MEDIO |XLII
10
84.7]- Distrito e polo industrial area total em hectares (ha) até  |de 15 até 50 de 50 até 80 de 80 até 100 acima de 100 [MEDIO [XLII
15
84.8|- Projetos de assentamentos ede colonizagdo area totalem hectares (ha) at¢  |de 300,0001 a|de 500,0001 a 700 |de 700,0001 a 1.000 |acima de|MEDIO [XLIT
300 500 1.000
85 |AGRICULTURA, SILVICULTURA E CRIACAO DE ANIMAIS
85.1|- Projeto agricola area util em ha (hectare) at¢  |de 60,0001 até|de 240,0001 até|lde 1.000,0001 até|acima de|BAIXO [XLIIT
60 240 1.000 5.000 5.000
85.2]- Projetos de silvicultura area util em ha (hectare) at¢  |de 500,0001 até|de 2.000,0001 até|de 5.000,0001 atéfacima de|BAIXO |XLIII
500 [2.000 5.000 10.000 10.000
85.3]- Criagdo de suinos - regime de confinamento — com sistema de manejo de dejetos |area de galpdo em m? at¢  |de 700,0001 até|de 1.500,0001 até|de 3.000,0001 atéfacima de|MEDIO |XLIII
liquidos 700 [1.500 3.000 5.000 5.000
85.4|- Criagdo de bovinos confinados- regime de confinamento — com sistemade manejo|area de confinamento em halaté 3 |de 3,0001 at¢ 6 [de 6,0001 até 10 de 10,0001 até 20 acima de 20 |MEDIO [XLIIT
de dejetos liquidos (hectare).
85.5|- Criagdo de outros animais de grande porte confinados - regime de confinamento — com|area de confinamento em|até3 |de 3,0001 até 6 |de 6,0001 até 10 |de 10,0001 até 20 |acima de 20 MEDIO | XLIII
sistema de manejo dedejetosliquidos ha (hectare)
85.6]- Avicultura para cria,recria,engorda ¢/ou abate (frango, codorna, pinto de um dia, ¢ outros) |area de galpdo em m? até de 1.000,0001 até|de 3.000,0001 até|de 5.000,0001 até|acima  de|BAIXO |XLIII
1.000 ]3.000 5.000 8.000 8.000
85.7]- Criagdo de aves, exceto galindceos area de galpdo em m? até de 1.000,0001 até|de 3.000,0001 até|de 5.000,0001 até|acima  de|BAIXO |XLIII




1.000 ]3.000 5.000 8.000 8.000
85.8]- Cunicultura area de galpdo em m? até de 500,0001 até|de 1.500,0001 até|de 2.500,0001 até|acima  de|BAIXO |XLIII
500.00 |1.500 2.500 4.000 4.000
86 [ATIVIDADES DE IRRIGAGAO
86.1|- Irrigagdo por Aspersao Area irrigada em ha Até 50 |de 50,0001 a 100 |de 100,0001 a|de 500,0001 afAcima de|ALTO [XLIV
500 1.000 1.000
86.2]- Irrigacao Localizada Area Irrigada em ha Até 50 [de 50,0001 a 100 [de 100,0001 alde 500,0001 a|Acima de|MEDIO |XLIV
500 1.000 1.000
86.3|- Irrigagdo Superficial Area irrigada em ha Até 50 |de 50,0001 a 100 |de 100,0001 a|de 500,0001 a|Acima de|ALTO |XLIV
500 1.000 1.000
87 |ATIVIDADES FLORESTAIS
87.1|- Manejo Agrossilvopastoril area util em ha (hectare) até 50 |de 50,0001 atélde 240,0001 até|de 1.000,0001 atélacima  de|BAIXO |XLVII
240 1.000 5.000 5.000
88 |AQUICULTURA
88.1]- Piscicultura emrepresa, barragem ou tanques elevados em area de APP. area util em ha (hectare) Vide regulamento proprio. BAIXO |-
88.2]- Piscicultura emtanque escavado, exceto em area de APP area util em ha (hectare) Vide regulamento proprio. BAIXO |-
88.3|- Piscicultura em tanque rede, inclusive areas em parques aquicolas, em area de APP volume (m?) Vide regulamento proprio. BAIXO [-
88.4- Piscicultura em represa ou barragem no leito do|volume (m?) Vide regulamento proprio. ALTO [-
corpo hidrico.
88.5]- Piscicultura tipo pesque & pague ou pesque & solte|area util em ha (hectare) Vide regulamento proprio. BAIXO |-
88.6]- Ranicultura area util (m?) até |de 500,0001|de 1.000,0001|de 2.000,0001|acima de|BAIXO [II
500 [até 1.000 até 2.000 até 5.000 5.000
88.7|- Estagdo de larvicultura area util (m?) at¢ |de 500,0001|de 1.000,0001|de 2.000,0001 [acima de|BAIXO [II
500 [até 1.000 até 2.000 até 5.000 5.000
89 [CRIACAO E COMERCIALIZACAO DE ANIMAIS SILVESTRES
89.1|- Jardim zoolégico Area ttil em ha Até |de 1,0001 a5 |de 5,0001 a 10 |de 10,0001 a20 |acima de|MEDIO [XLV
1 20
89.2]- Comercializagdo de fauna silvestre nativa e|Numero de Animais (Numero total de animais, incluindo matrizes e nascidos em|até¢ |de 101 até|de 301 até 500 |de 501 até|acima de|BAIXO |XLVI
exotica, partes, produtos esubprodutos. cativeiro, ou abatidos/ comercializado porano) 100 300 1000 1000
89.3|- Criador de passeriformes silvestres nativos -|Numero de Animais (Nimero total de animais, incluindo matrizes e nascidos em|Até BAIXO |XLVII
amador cativeiro,ou abatidos/ comercializados por ano) 100
89.4]- Criador de passeriformes silvestresnativos-|Nimerode Animais (Numero total de animais, incluindo atrizes e nascidos em|at¢ |d e 101 até[de 301 até 500 |de 501 atélacima de|BAIXO |XLVIL
Comercial cativeiro , ou abatidos/ comercializad o s por ano) 100 {300 1000 1000
89.5]- Criadouro cientifico de fauna silvestre para fins de|Nimerode Animais (Numero total de animais, incluindo matrizes e nascidos em|at¢ |d e 101 até[de 301 até 500 |de 501 até|acima de|BAIXO |XLV
pesquisa. cativeiro, ou batidos comercializ dos porano) 100 300 1000 1000

Art. 5°. Altera o Anexo II da Lei Municipal 1.969 d e 17 de Dezembro de 2013, com a seguinte redagao:
ANEXO II

Tabelas de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos e atividades em geral (com excecao daqueles especificados nos anexos III a LIII

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF

MINIMO BAIXO 3 3 1,875
MEDIO 4,5 4,5 3,15
ALTO 6 72 4.8

PEQUENO BAIXO 3,75 3,75 4
MEDIO 45 6,3 5,6
ALTO 6 15 11,2

MEDIO BAIXO 3,75 675 6.8
MEDIO 4,5 13,5 20
ALTO 6 60 50

GRANDE BAIXO 3,75 17 24
MEDIO 4,5 40,5 42
ALTO 6 108 784

EXCEPCIONAL BAIXO 3,75 33,75 50
MEDIO 45 81 88
ALTO 6 180 140

Art. 6°. Cria os Anexos III ao LIII na Lei Municipa 1 1.969 de 17 de Dezembro de 2013, com a seguinte redagio:

ANEXO III

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITEM 1.1 do ANEXO 1.

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF

MINIMO MEDIO 4,5 6 6

PEQUENO MEDIO 6.75 9 6




MEDIO MEDIO 9 12 8
GRANDE MEDIO 11,25 15 10
EXCEPCIONAL MEDIO 13,5 18 12
ANEXO IV

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITENS 2 do ANEXO I

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO- UVF
MINIMO ALTO 12 24 90
PEQUENO ALTO 18 48 144
MEDIO ALTO 24 66 210
GRANDE ALTO 30 90 270
EXCEPCIONAL ALTO 36 108 330
ANEXO V

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 3.10 do ANEXO |

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO- UVF
MINIMO ALTO 3 3 6
PEQUENO ALTO 3 42 72
MEDIO ALTO 3 6 9
GRANDE ALTO 3 9 12
EXCEPCIONAL ALTO 3 12 15

ANEXO VI

Tabela de valores da TLP, TLI E TLO das atividades e empreendimentos descritos no item 4 do ANEXO I (exceto itens 4.1, 4.2,4.4 ¢ 4.7)

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP-UVF LI-UVF LO - UVF

MINIMO ALTO 12 18 18

PEQUENO ALTO 18 36 36

MEDIO ALTO 24 54 54

GRANDE ALTO 30 60 72

EXCEPCIONAL ALTO 36 72 90

ANEXO VII

Tabela de valores da TLP, TLI E TLO das atividades e empreendimentos descritos no item 4.1 do ANEXO I

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI-UVF LO - UVF
ALTO 6 9 30

ANEXO VIII

Tabela de valores da TLP, TLI E TLO das atividades e empreendimentos descritos nos itens 4.2, 4.4, 4.7 DO ANEXO I

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI-UVF LO - UVF

MINIMO ALTO 9 15 15

PEQUENO ALTO 15 30 30

MEDIO ALTO 21 42 42

GRANDE ALTO 24 48 60

EXCEPCIONAL ALTO 30 60 72

ANEXO IX

Tabela de valores da TLP, TLI E TLO das atividades e empreendimentos descritos no item 5.1 DO ANEXO I

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO-UVF

MINIMO ALTO 18 21 24

PEQUENO ALTO 21 24 27

MEDIO ALTO 24 27 30

GRANDE ALTO 27 30 33

EXCEPCIONAL ALTO 36 48 54

ANEXO X

Tabela de valores da TLP, TLI E TLO das atividades e empreendimentos descritos no item 5.2 E 5.4 DO ANEXO I

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF

MINIMO ALTO 18 36 36

PEQUENO ALTO 24 54 54




MEDIO ALTO 30 60 72
GRANDE ALTO 36 72 90
EXCEPCIONAL ALTO 54 90 108
ANEXO XI

Tabela de valores da TLP, TLI E TLO das atividades e empreendimentos descritos no item 5.3 DO ANEXO I

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO- UVF
MINIMO ALTO 15 18 21
PEQUENO ALTO 18 21 24
MEDIO ALTO 21 24 27
GRANDE ALTO 24 30 36
EXCEPCIONAL ALTO 30 36 48
ANEXO XII

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITEM 6.1 do ANEXO 1.

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP-UVF LI-UVF LO - UVF
MINIMO ALTO 6 21 27
PEQUENO ALTO 6 30 48
MEDIO ALTO 6 72 132
GRANDE ALTO 6 120 180
EXCEPCIONAL ALTO 6 180 240

ANEXO XIII
Tabela de valores da TLP,TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos itens 6,7,8,10,11,12 ¢ 13do ANEXOI (conexcegao do item 6.1)
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF
MINIMO BAIXO 3 3 3

MEDIO 45 4,5 4,5

ALTO 6 72 72
PEQUENO BAIXO 3,75 3,75 4

MEDIO 4,5 6,3 5,6

ALTO 6 108 72
MEDIO BAIXO 3,75 6 6,4

MEDIO 45 9,9 8,8

ALTO 6 144 9.6
GRANDE BAIXO 3,75 17 44

MEDIO 4,5 27 56

ALTO 6 48 68
EXCEPCIONAL BAIXO 3,75 20,625 52

MEDIO 4,5 31,5 64

ALTO 6 48 76
ANEXO XIV
Tabela de valores da TLP,TLI e TLO da atividades e empreendimentos descritos no ITEM 9 do ANEXO I
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF
MINIMO MEDIO 4,5 4,5 9

ALTO 6 12 24
PEQUENO MEDIO 45 9 12

ALTO 6 15 24
MEDIO MEDIO 4,5 15,75 24

ALTO 6 21 40
GRANDE MEDIO 45 20,25 40

ALTO 6 36 60
EXCEPCIONAL MEDIO 45 27 60

ALTO 6 54 100
ANEXO XV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e em preendimentos descritos no ITEM 14 do ANEXO I
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF
MINIMO ALTO 6 12 24
PEQUENO ALTO 6 15 36




MEDIO ALTO 6 21 60
GRANDE ALTO 6 36 90
EXCEPCIONAL ALTO 6 54 150
ANEXO XVI
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITEM 15 do ANEXO I.
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO- UVF
MINIMO ALTO 6 72 72
PEQUENO ALTO 9 15 24
MEDIO ALTO 12 30 90
GRANDE ALTO 18 60 180
EXCEPCIONAL ALTO 24 120 240
ANEXO XVII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 18 do ANEXO I
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP- UVF LI-UVF LO- UVF
MINIMO BAIXO MEDIO ALTO 1875456 1,8754,524 1,875 13,5 48
PEQUENO BAIXO MEDIO ALTO 3456 3936 7,224 48
MEDIO BAIXO 3,75 9,375 20
MEDIO 4,5 20,25 48
ALTO 6 48 68
GRANDE BAIXO 3,75 17 40
MEDIO 4,5 27 72
ALTO 6 60 92
EXCEPCIONAL BAIXO 3,75 20,625 60
MEDIO 4,5 45 96
ALTO 6 90 120
ANEXO XVIII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITEM 19 do ANEXO I.
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO- UVF
MINIMO MEDIO 0,9 2,25 3,6
PEQUENO MEDIO 2,25 3,15 6,75
MEDIO MEDIO 45 6,75 18
GRANDE MEDIO 45 9 27
EXCEPCIONAL MEDIO 45 11,25 45
ANEXO XIX
Tabela de valores da TLP, TLI eTLO das atividades e empreendimentos descritos nos ITENS 71, 72, 73 e 74 do ANEXO I
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF
MINIMO BAIXO 3 3 3
MEDIO 45 4,5 4,5
ALTO 72 72 12
PEQUENO BAIXO 3,75 3,75 64
MEDIO 4,5 6,3 5,6
ALTO 18 18 24
MEDIO BAIXO 3,75 11,25 16
MEDIO 18 18 20
ALTO 78 78 160
GRANDE BAIXO 3,75 17 50
MEDIO 56,25 56,25 52
ALTO 228 228 364
EXCEPCIONAL BAIXO 3,75 45 92
MEDIO 126 126 112
ALTO 420 420 560
ANEXO XX
Tabela de valores da TLP,TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 75 .1 do ANEXO I
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF
MINIMO ALTO 12 30 60




PEQUENO ALTO 12 60 90
MEDIO ALTO 12 90 120
GRANDE ALTO 12 120 150
EXCEPCIONAL ALTO 12 150 180

ANEXO XXI

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos descritos nos ITENS 75.2 a 75.4 do ANEXO 1

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI-UVF LO - UVF
MINIMO MEDIO 2,25 2,25 2,25
PEQUENO MEDIO 4,5 4,5 4,5
MEDIO MEDIO 6,75 6,75 6,75
GRANDE MEDIO 13,5 13,5 13,5
EXCEPCIONAL MEDIO 22,5 225 225
ANEXO XXII
Tabela de valores da TLP, TLIe TLO do empreendimento descrito no ITEM 75 .5 do ANEXO 1
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF
MINIMO MEDIO 22,5 22,5 31,5
PEQUENO MEDIO 315 315 54
MEDIO MEDIO 45 45 90
GRANDE MEDIO 67,5 67,5 126
EXCEPCIONAL MEDIO 90 90 171
ANEXO XXIII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO das atividades e empreendimentos descritos no ITEM 75.6 ¢ 75.7 do ANEXO I
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF
MINIMO ALTO 18 75 162
PEQUENO ALTO 30 96 228
MEDIO ALTO 36 168 372
GRANDE ALTO 48 240 600
EXCEPCIONAL ALTO 75 300 900
ANEXO XXIV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO dos empreendimentos descritos no ITEM N. 75.8 do ANEXO I
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI-UVF LO - UVF
MINIMO ALTO 18 75 75
PEQUENO ALTO 36 96 96
MEDIO ALTO 60 168 228
GRANDE ALTO 90 228 660
EXCEPCIONAL ALTO 132 420 900
ANEXO XXV
Tabela de valores da TLP,TLI ¢ TLO das atividades e empreendimentos descritos nos itens 75.9 a 75.13 do ANEXO |
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF
MINIMO MEDIO 45 9 18

ALTO 6 18 30
PEQUENO MEDIO 45 13,5 24

ALTO 6 36 40
MEDIO MEDIO 45 18 28

ALTO 6 54 52
GRANDE MEDIO 45 27 36

ALTO 6 72 60
EXCEPCIONAL MEDIO 45 45 48

ALTO 6 90 72
ANEXO XXVI
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descritos no ITEM N. 75.14 do ANEXO I
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI-UVF LO - UVF
MINIMO ALTO 12 12 12
PEQUENO ALTO 2.4 2,4 2,4




MEDIO ALTO 36 36 36
GRANDE ALTO 48 4.8 4.8
EXCEPCIONAL ALTO 6 6 6
ANEXO XXVII
Tabela de valores da TLP,TLI ¢ TLO do empreendimentos descritos nos ITENS N.75.15 a 75.18 do ANEXO 1
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF
MINIMO BAIXO 1,875 1,875 1,875
MEDIO 45 4,5 11,25
ALTO 6 9 24
PEQUENO BAIXO 3 3 32
MEDIO 45 6,75 12
ALTO 6 18 24
MEDIO BAIXO 3,75 9,375 10
MEDIO 4,5 11,25 16
ALTO 6 27 36
GRANDE BAIXO 3,75 17 14
MEDIO 45 15,75 20
ALTO 6 36 48
EXCEPCIONAL BAIXO 3,75 20,625 22
MEDIO 4,5 20,25 40
ALTO 6 54 56
ANEXO XXVIII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 76.1 do ANEXO I
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF
- ALTO 60 60 72 ++1,875 UVF por km de rodovia
ANEXO XXIX
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 76.2 do ANEXO 1
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF
- MEDIO 45 6,75 13,5 +0,375 UVF por km de RAMAL ABERTO
ANEXO XXX
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 76.3 do ANEXO I
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI-UVF LO- UVF
- MEDIO 45 22,5 27
ANEXO XXXI
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 76.17 do ANEXO I
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO- UVF
- MEDIO 45 2,25 2,25
ANEXO XXXII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 78.5, 78.6, 78.8,78.9,78.10 do ANEXO I
PORTE POTENCIAL POLUIDOR UVF UVF UVF
MINTMO BAIXO 1,875 1.875 1.875
MEDIO 22,5 36 112,5
ALTO 48 75 180
PEQUENO BAIXO 3 3 3
MEDIO 24,75 51,75 159,75
ALTO 60 9% 240
MEDIO BAIXO 375 9.375 9.375
MEDIO 33,75 78,75 249,75
ALTO 72 132 360
GRANDE BAIXO 5,625 17 13,125
MEDIO 51,75 150,75 294,75
ALTO 90 228 420
EXCEPCIONAL BAIXO 75 20,625 20,625
MEDIO 60,75 173,25 429,75




ALTO 108 258 600

ANEXO XXXIII

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 78.1 do ANEXO I

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF

- ALTO 18 60 90

ANEXO XXXIV

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 78.2 do ANEXO 1

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF

- ALTO 30 90 120 + 0,06 UVF por hectare de area alagada

ANEXO XXXV

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 78.3 do ANEXO I

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI-UVF LO - UVF

MINIMO ALTO 48 75 180 + 0,09 UVF por ha de area alagada

PEQUENO ALTO 60 96 240+ 0,09 UVF por ha de area alagada

MEDIO ALTO 72 132 360+ 0,09 UVF por ha de area alagada

GRANDE ALTO 90 228 420+ 0,09 UVF por ha de area alagada

EXCEPCIONAL ALTO 108 258 600+ 0,09 UVF por ha de drea alagada

ANEXO XXXVI

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 78.4 do ANEXO I

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF

EXCEPCIONAL ALTO 108 300 900 +0,06 UVF por ha de area alagada

ANEXO XXXVII

Tabela de valores da TLP , TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 78 .7 do ANEXO I

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF

MINIMO ALTO 9 21 38,4

PEQUENO ALTO 12 42 48

MEDIO ALTO 18 105 144

GRANDE ALTO 24 126 168

EXCEPCINAOL ALTO 30 168 192

ANEXO XXXVIII

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do em preendimento descrito no ITEM 78 .11 do ANEXO I

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI-UVF LO - UVF

MINIMO ALTO 6 12 18 + 0,6 UVF por km de linha de transmissao

PEQUENO ALTO 18 24 30+ 0,6 UVF por km de linha de transmisséo

MEDIO ALTO 24 30 36+ 0,6 UVF por km de linha de transmissao

GRANDE ALTO 30 36 42+ 0,6 UVF por km de linha de transmissdo

EXCEPCINAOL ALTO 36 42 48+ 0,6 UVF por km de linha de transmissao

ANEXO XXXIX

Tabela de valores da TLP, TLI eTLO do em preendimento descrito no item 80.7, 80.8, 80.11, 80.12 ¢ 80.13 do ANEXO I

PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF

MINIMO MEDIO 4,5 20,25 20,25
ALTO 9 27 27

PEQUENO MEDIO 4,5 27 30
ALTO 18 36 30

MEDIO MEDIO 4,5 33,75 40
ALTO 27 60 48

GRANDE MEDIO 4,5 40,5 80
ALTO 60 9% 152

EXCEPCIONAL MEDIO 45 4725 104
ALTO 90 162 248

ANEXO XL

Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no item 80.9 do ANEXO I




PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO- UVF
MINIMO MEDIO 2,25 225 4,5
PEQUENO MEDIO 2,25 4,5 6,75
MEDIO MEDIO 4,5 6,75 13,5
GRANDE MEDIO 45 13,5 27
EXCEPCINAOL MEDIO 45 18 45
ANEXO XLI
Tabela de valores da TLP, TLI eTLO do empreendimento descrito no item 80.10 do ANEXO I
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO- UVF
MINIMO MEDIO 4,5 18 45
PEQUENO MEDIO 45 25 58,5
MEDIO MEDIO 4,5 27 7
GRANDE MEDIO 4,5 31,5 85,5
EXCEPCINAOL MEDIO 45 36 99
ANEXO XLII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 84 do ANEXO |
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF
MINIMO MEDIO 9 18 67,5
PEQUENO MEDIO 18 27 90
MEDIO MEDIO 27 36 135
GRANDE MEDIO 36 45 180
EXCEPCINAOL MEDIO 45 67,5 225
ANEXOXLIII
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 85 do ANEXO I
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO- UVF
MINIMO BAIXO ISENTO ISENTO ISENTO
MEDIO ISENTO ISENTO ISENTO
PEQUENO BAIXO ISENTO ISENTO ISENTO
MEDIO ISENTO ISENTO ISENTO
MEDIO BAIXO ISENTO ISENTO ISENTO
MEDIO 4,5 4,5 8
GRANDE BAIXO 11,25 17 12
MEDIO 22,5 22,5 20
EXCEPCIONAL BAIXO 225 25 24
MEDIO 40,5 40,5 36
ANEXO XLIV
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 86 do ANEXO 1
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF
MINIMO MEDIO 2,25 2,25 2,25
ALTO 6 6 18
PEQUENO MEDIO 2,25 45 8
ALTO 6 12 16
MEDIO MEDIO 2,25 9 12
ALTO 6 18 20
GRANDE MEDIO 2,25 135 16
ALTO 6 24 24
EXCEPCIONAL MEDIO 2,25 18 20
ALTO 6 30 28
ANEXO XLV
Tabela de valores da TLP , TLI e TLO do em preendimento descrito no ITEM 89.1 e 89.5 do ANEXO 1
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI-UVF LO - UVF
MINIMO BAIXO ISENTO ISENTO 0,375
MEDIO ISENTO ISENTO 0,45
PEQUENO BAIXO ISENTO ISENTO 0,375




MEDIO ISENTO ISENTO 0,45
MEDIO BAIXO ISENTO ISENTO 0,375
MEDIO ISENTO ISENTO 045
GRANDE BAIXO ISENTO ISENTO 0,375
MEDIO ISENTO ISENTO 0,45
EXCEPCIONAL BAIXO ISENTO ISENTO 0,375
MEDIO ISENTO ISENTO 0,45
ANEXO XLVI
Tabela de valores da TLP, TLI e TLO do empreendimento descrito no ITEM 89.2 do ANEXO I
PORTE POTENCIAL POLUIDOR LP - UVF LI- UVF LO - UVF
MINIMO BAIXO 1,875 3 3,75
PEQUENO BAIXO 3,75 5,625 11,25
MEDIO BAIXO 3,75 75 18,75
GRANDE BAIXO 3,75 9,375 26,25
EXCEPCINAOL BAIXO 5,625 15 37,5
ANEXO XLVII

TABELA DE VALORES DA TAXA DE AUTORIZACAO AMBIENTAL

TIPO DE AUTORIZACAO AMBIENTAL MUNICIPAL

IVALOR EM UVF

- Autorizacio para supressiio de vegetaciio em drea urbana, nos casos previstos na legislacio, inclusive frutiferas (por nimero de arvores)

Por individuo arboreo IO,S UVF
- Autorizacio para execuciio de obras emergenciais

Em zona urbana 2UVF
Em zona rural 4UVF

- Autorizacdo para transporte municipal

Transporte ferroviario de produtos e/ou residuos perigosos, inflamaveis e/ouquimicos, exceto transporte intermunicipalquimico, exceto transporte intermunicipal

2,5 UVF por veiculo ou vagio

Transporte ferroviario de produtos e/ou residuos perigosos, inflamaveis e/ouquimicos, exceto transporte intermunicipal

2,5 UVF por veiculo ou vagao

Transporte hidroviario de produtos e/ou residuos perigosos, inflamaveis e/ou quimico, exceto transporte intermunicipal

2,5 UVF por veiculo ou vagio

Coleta e transporte de 6leo lubrificante usado ou contaminado e de residuos e/ou efluentes sanitarios oriundos de fossa séptica, sumidouro, caixa de gordura, caixa

de esgoto,tubulagdo, galeria, drenagem ou correlatos, exceto transporte intermunicipal

2,5 UVF por veiculo ou vagao

Coleta e transporte de residuos solidos urbanos, da construgéo civil e/ou de servigos de satde - exceto intermunicipal

2,5 UVF por veiculo ou vagio

do e/ou de resid e/ou efl

- Autorizacgiio para coleta e transporte de 6leo lubrificante usado ou

galeria, drenagem ou correlatos (por veiculo, vagio de carga ouembarcacio)

sanitarios oriundos de fossa séptica, sumidouro, caixa de gordura, caixa de esgoto, tubulagio,

Embarcagio

5 UVF por embarcagdo

Veiculo ou vagdo de carga

2 UVF por veiculo ou vagdo

- Autorizagio para coleta e transporte de residuos sélidos urbanos, da construcio civil e/ou de servigos de saiide (por veiculo, vagio de carga ou embarcaciio)

Embarcagio

5 UVF por embarcagdo

Veiculo ou vagio de carga

2 UVF por veiculo ou vagio

- Autorizacio para desassoreamento e limpeza de corpos ou cursos d’agua (por tamanho em hectare da drea a ser desassoreada)

Até 2 hectares

1UVF

Acima de 2 hectares

1UVF + 0,1UVF por hectare excedente

- Autorizacio para criagiio de passeriformes silvestres nativos - amador

---------------------- 0,5 UVF
- Autorizacio para criaciio de passeriformes silvestres nativos - comercial (por nimero total de 1 matrizes e emcativeiro, ou abatidos/ comercializados)
Até 100 3 UVF
De 101 até 300 7UVF
De 301 até 500 10 UVF
De 501 até 1000 20 UVF
Até 1000 30 UVF
---------------------- 1 UVF
Autorizacio de uso de fonte sonora em dreas publicas e privadas

- Eventos 0,5

- Carros de som/Empreedimento 1

- Outras autorizagdes ambientais

---------------------- 1 UVF
ANEXO XLVIII

TABELA DE VALORES DA TAXA DE CERTIDAO AMBIENTAL

CERTIDAO UVF
Certiddo de cumprimento de condicionantes de licenga, autorizagdo ou Termo de Ajustamento de Conduta 0,3




Certiddo de regularidade ambiental de atividades e empreendimentos que se instalaram sem a devida licenga ou autorizagdo ambiental 0,3
Certiddo de inexisténcia ou existéncia, nos ultimos cinco anos, de infragdo ambiental praticada pelo requerente

Certiddo de regularidade ambiental para empreendimentos e atividades que ndo estejam contempladas no Anexo I desta 0,3
Lei, ou em outra lei ou ato normativo. 0,2
- Certidiio de regularidade de dragas com bombas de sucgio para extragio de minério (nimero de polegadas da bomba de suc¢iio por equipamento)

até 4 15
de52a6 15
de7al2 20
de 12 até 14 30
acima de 15 40
ANEXO XLIX

TAXA DE ANALISE DE ESTUDO DE IM PACTO AMBIENTAL E RESPECTIVO RELATORIO DE IMPACTO AMBIENTAL - EIA/RIMA

DESCR[C;\O DA ATIVIDADE VALOR EM UPF
- Analise de E TA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte minimo 14

- Analise de E IA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte pequeno 19,25

- Analise de E TA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte médio 28

- Analise de E IA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte grande 49

- Anélise de E TA/RIMA de atividade ou empreendimento de porte excepcional 63

ANEXO L

TAXA DE ANALISE DE RELATORIO DE MONITORAMENTO AMBIENTAL — RMA

DESCRICAO DA ATIVIDADE VALOR EM UPF
- Analise de Relatorio de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividadeouempreendimento de Baixo potencial poluidor 0,3

- Analise de Relatério de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividadeou empreendimento de Médio potencial poluidor 0,6

- Analise de Relatorio de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividadeouempreendimento de Alto potencial poluidor 1,6

ANEXO LI

TAXA POR ATRASO DA APRESENTACAO DE RELATORIO DE MONITORAMENTO AMBIENTAL — RMA

POR ATRASO VALOR EM UPF
- Atraso de Relatorio de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividade ou empreendimento de Baixo potencial poluidor 0,3
- Atraso de Relatorio de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividadeou empreendimento de Médio potencial poluidor 0,6
- Atraso de Relatorio de Monitoramento Ambiental (RMA) de atividadeouempreendimento de Alto potencial poluidor 1,6

ANEXO LII
TAXA DE SERVICOS FLORESTAIS

TIPO DE SERVICO

VALOR EM UPF

Vistoria para verificagdo e acompanhamento de recuperagio de areas degradadas ou alteradas (por 4rea a ser vistoriada)

17 UPF

Acima de 100 hectares

17UPFs + 0,1 UPF por hectare excedente

Em area urbana ou expansao urbana

2

ANEXO LIII
TAXA DE SERVICOS AMBIENTAIS DIVERSOS

DESCRIC;\O DA ATIVIDADE VALOR EM UPF
Taxa de Licenga de Extragdo Mineral — até Até 50 ha 3

- Desarquivamento de processo de licenciamento e reanalise 1.5

Emissdo de 2* documentos em geral 0,1

Analise de Estudos Ambientais 0,5

Reanélise de Estudos Ambientais 0,5

Taxa de alteragdo de nome/razdo social e retificagdo de informagoes.

Por alteragio

Certiddo de Manancial - Zona Rural 1 local -1
2 local - 1,5
Acima 3 - 2
Certiddo de Manancial - Zona Urbana 0,5

Taxa de disposicio de residuos

Caminhdo 3/4 1,5
Caminhao Toco 2
Caminhdo Truck 2,5
Outros caminhdes acima de 14 toneladas 3

vegetais no Horto Municipal (caminhio) - anual




Taxa de disposi¢do de residuos vegetais no Horto Municipal (por carroga) - anual 0,5

0,5

Outras taxas de servigos ambientais

Art. 7°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicagio.
Palacio Vicente Homem Sobrinho. Pimenta Bueno, 17 de Dezembro de 2019.
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